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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO – N° 26/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO REGISTRO DE PREÇOS N° 36/2022 

DATA DA REALIZAÇÃO: 22/03/2022 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às :00 horas 

LOCAL: Prefeitura do Município de Porecatu – Paraná 
www.comprasgovernamentais.gov.br “Acesso Identificado” 

 

 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

SEDIADAS REGIONALMENTE  
 

O MUNICÍPIO DE PORECATU, Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, a Prefeitura do 

Município de Porecatu, através do Fundo Municipal de Saúde, com sede na Rua Barão do Rio Branco, 344., na cidade de 

Porecatu/PR, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.412.450/0001-66, neste ato representado pela gestora e Secretária de 

Saúde Laila Maria Alves Giota, portadora da Carteira de Identidade nº 7.395.706-0 SSP/PR e CPF nº 053.298.739-08, 

solteira, residente e domiciliada na Travessa José Patrocínio Silva, 111, no município de Porecatu/PR  neste ato 

representado e pelo Prefeito Municipal Sr. Fábio Luiz Andrade, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Belo 

Horizonte , 839, nesta cidade, RG nº 6.605.256-7 SSP/PR, CPF 004.411.199-13 doravante denominado 

CONTRATANTE, torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, 

do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para atender à solicitação da Secretaria Municipal de Saúde objetivando a 

Aquisição de gêneros alimentícios para a Secretaria de Saúde. 
  

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
[Comentários] 

UASG: 987779 – PREFEITURA MUNICIPAL DE PORECATU/PR 
Local da Sessão Pública: www.comprasgovernamentais.gov.br 

 

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus Anexos, da Lei 

nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar 

nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal n.º 147, de 14 de agosto de 2014 e os 

Decretos Municipais nº 010 de 12 de fevereiro de 2007 e nº 123 de 04 de novembro de 2019 e legislação 

complementar aplicável e, no que couber, na Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993. 

 

É Pregoeiro, deste Município, Leonardo Henrique dos Santos, designado pela Portaria nº 030/2020 de 10 de 

fevereiro de 2020, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná, Edição nº 1946. 

 

1 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA SESSÃO 

PÚBLICA  

 

1.1. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será 

exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.  

 

1.2. A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá [Comentários], no site 

www.comprasgovernamentais.gov.br, nos termos das condições descritas neste Edital. 

 

1.3. É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, 

EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO 

PREGÃO (Decreto nº 10.024/2019, art. 30, § 5º). 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
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2 DO OBJETO 

 

2.1 Constitui objeto deste pregão a Aquisição de gêneros alimentícios para a Secretaria de Saúde. 

 

2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 

www.comprasgovernamentais.gov.br e 

http://portaltransparencia.porecatu.pr.gov.br/transparencia/licitacoes  
 

2.3 A licitação será dividida em ITEM/LOTE, conforme tabela do ANEXO I do edital, sendo 

obrigatório ao licitante a participação em todos os itens do grupo/lote. 
 

2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Compras 

Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

 

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 

Licitações pelo telefone nº (043) 3623-1429. 

 

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela servidora Aldete 

Picolo Debiasi, pelo telefone nº (043) 3623-3148. 

 

3 DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA 

 

3.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, observada às especificações técnicas 

constantes do Anexo I e demais condições definidas neste Edital. 

 

3.2 Será utilizado o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com prorrogações, e o intervalo mínimo de lances é de R$ 0,10 (dez centavos) 

 

4 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

4.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou providências em 

relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com antecedência de 

até 03 (três) dias úteis, em horário de expediente, da data fixada para a abertura da sessão pública do 

certame. 

 

As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao pregoeiro e protocolizadas em dias úteis, das 08h00 às 

11h00 e das 13h00 às 17h00, no Barão do Rio Branco, 344, segundo andar, Setor de Protocolo, Centro, 

Porecatu-PR, ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico: pmprecursos@gmail.com. 

 

4.1.1 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento 

da impugnação. 

 

4.1.2 Ao pregoeiro deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame. 

   

4.1.3 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a formulação 

das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO.  

 

http://www.comprasnet.gov.br/
http://portaltransparencia.porecatu.pr.gov.br/transparencia/licitacoes
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4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de pessoa 

física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia autenticada), bem 

como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que comprove que o 

signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da impugnante. 

 

4.3 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 

03 (três) dias úteis anteriores, em horário de expediente, à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, endereçados exclusivamente ao e-mail: 

licitaçãoporecatu@onda.com.br  
 

4.3.1 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração do edital e dos anexos. 

 

4.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  

 

4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

 

 

5 DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

 

5.1 A participação neste Pregão é exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades 

cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488, de 2007, cujo ramo de atividade seja compatível com 

o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 3, de 26 

de abril de 2018. 

 

5.1.1 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 

PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as 

orientações que seguem no link: www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf, até o 

terceiro dia útil a data do recebimento das propostas. 

 

5.1.2 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao Portal 

COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão. 

 

5.1.3 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 

147/2014, de 07 de agosto de 2014. 

 

5.2 Será vedada a participação de empresas: 

 

a) proibidas de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

 

mailto:licitaçãoporecatu@onda.com
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf
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b) estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 

e responder administrativa ou judicialmente; 

 
c) enquadradas nas disposições no artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, ou 

ainda, 

 
d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação. 

 

5.3 Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não”, em campo próprio do 

sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

 

5.3.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar n.º 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49; 

 

5.3.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital; 

 
5.3.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

 
5.3.4 Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

 
5.3.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

 
5.3.6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da 

Constituição Federal. 

 

 

6 DO CREDENCIAMENTO 

 

6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 

interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.   

 

6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.  

 

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 

Pregão.  

 

6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 

terceiros.  

 

https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3a%2f%2fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f
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6.5  É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 

ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

 

6.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação 

 

 

7 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

7.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos 

de habilitação exigidos no item 10 do edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 

7.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 11 deste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 

7.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

 

7.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 

123, de 2006. 

 

7.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

 

7.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 

7.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 

que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

 

7.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 

lances. 

 

8 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

8.1 No dia [Comentários]horário de Brasília-DF, a sessão pública na internet será aberta por comando do 

Pregoeiro, com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas e início da etapa de lances. 

 

8.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem 

as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
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em tempo real por todos os participantes. 

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 

fase de lances. 

 

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

 

8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 

8.5.1 A disputa se dará por item unitário, sendo que se consagrará vencedor o 

licitante cujo valor do ITEM/LOTE for menor. 
 

8.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 

 

8.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

 

8.8 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o 

intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente 

descartados pelo sistema os respectivos lances. 

 

8.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

8.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

 

8.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 

lances intermediários. 

 

8.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente. 

 

8.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol 

da consecução do melhor preço. 

 

8.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria de 

Gestão do Ministério da Economia. 

 

8.15 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

 

8.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar. 
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8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

8.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 

8.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 

sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 

fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

8.20 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, 

§ 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

 

8.20.1 no país; 

8.20.2 por empresas brasileiras;  

8.20.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

8.20.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação. 

8.21 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

empatadas. 

 

8.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

 

8.23 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 

8.24 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

 

8.25 Os Itens foram distribuídos conforme Lei complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 

147/2014, art. 48. 

 

8.26 Exclusiva” – Lote/itens de contratação estão abertos para a participação EXCLUSIVA de 

“Microempresa – ME” ou “Empresa de Pequeno Porte – EPP”,  e que atuem no ramo de 

atividade referente ao objeto licitado, conforme determina o artigo 48 da Lei Complementar 

n° 147/2014. 

8.27 As empresas participantes deverão estar sediadas na região disposta no item 8.28.2. 
 

8.28 Para fins de aplicação do dispositivo referido no item 8.27, considera-se: 
 

8.28.1 LOCAL: Município de Porecatu/PR. 
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8.28.2 REGIONALMENTE: Região Geográfica Norte Central Paranaense (3) do 

IPARDES – Instituto Paranaense de Desenvolvimento Econômico e Social. 
 

8.28.3 MUNICÍPIOS: Ângulo, Apucarana, Arapongas, Arapuã, Ariranha do Ivaí, Astorga, 

Atalaia, Bela Vista do Paraíso, Bom Sucesso, Borrazópolis, Cafeara, Califórnia, Cambé, 

Cambira, Cândido de Abreu, Centenário do Sul, Colorado, Cruzmaltina, Doutor 

Camargo, Faxinal, Floraí, Floresta, Florestópolis, Flórida, Godoy Moreira, Grandes Rios, 

Guaraci, Ibiporã, Iguaraçu, Itaguajé, Itambé, Ivaiporã, Ivatuba, Jaguapitã, Jandaia do 

Sul, Jardim Alegre, Kaloré, Lidianópolis, Lobato, Londrina, Lunardelli, Lupionópolis, 

Mandaguaçu, Mandaguari, Manoel Ribas, Marialva, Marilândia do Sul, Maringá, 

Marumbi, Mauá da Serra, Miraselva, Munhoz de Melo, Nossa Senhora das Graças, Nova 

Esperança, Nova Tebas, Novo Itacolomi, Ourizona, Paiçandu, Pitangueiras, Porecatu, 

Prado Ferreira, Presidente Castelo Branco, Primeiro de Maio, Rio Bom, Rio Branco do 

Ivaí, Rolândia, Rosário do Ivaí, Sabáudia, Santa Fé, Santa Inês, Santo Inácio, São João do 

Ivaí, São Jorge do Ivaí, São Pedro do Ivaí, Sarandi, Sertanópolis, Tamarana e Uniflor. 

 

8.29 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 

Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto 

n.º 10.024/2020. 

 

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo 

fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

 

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

 

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 

das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

 

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 

com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

 

9.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta 

 

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 

do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

 

9.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 

além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 
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encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 

Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação 

da proposta. 

 

9.6 Será adjudicado o ITEM/LOTE para a licitante que ofertar o menor preço em todos os itens 

constantes do ITEM/LOTE, salvo quando, justificadamente, ficar demonstrado que é 

inexequível ou inviável o lance ofertado. 
 

9.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

9.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

sua continuidade. 

 

9.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 

 

 

10 DA HABILITAÇÃO 

 

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

10.1.1 SICAF. 

10.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br / 

 

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 

por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 

prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

10.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

 

10.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

 

10.5 Para a habilitação dos licitantes detentores da melhor oferta, será exigida a documentação relativa: 

 

10.5.1 à habilitação jurídica. 

10.5.2 à qualificação econômico-financeira 

10.5.3 à regularidade fiscal e trabalhista 

 

10.6 Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor oferta, para que este 

anexe em ARQUIVO ÚNICO (COMPACTADO ex: zip e pdf) no sistema COMPRASNET, a 

PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado. Para tanto, o 
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pregoeiro fará uso de a ferramenta “CONVOCAR ANEXO”, devendo o licitante anexar os documentos 

utilizando o link “ANEXAR” disponível apenas para o licitante/vencedor. 

 

10.7 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato 

digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

 

10.8 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços ajustada, num prazo de até 02 (DUAS) 

HORAS de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 08h00min às 11h00min e 

das 13h00min às 17h00min, contados da convocação. 

 
10.9 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-mail: 

licitaporecatu@gmail.com o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá entrar em contato com o 

pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O pregoeiro não se responsabilizará 

por emails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou 

navegador, tanto do Município de Porecatu quanto do emissor. 

 

10.9.1 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 

(duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da 

Proposta de Preço e documentos de habilitação, sendo realizado, pelo Pregoeiro, o registro da não 

aceitação da proposta. 

 

10.9.1.1 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, 

dentro do prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo. 

 

10.9.2 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção 

de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar do processo desde a realização 

da sessão pública. 

 

10.9.3 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços 

atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro DESCLASSIFICARÁ e 

examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 

 

10.10 Os documentos deverão ser apresentados em: original, fotocópia, Publicação de Órgão da Imprensa Oficial, 

ou ainda extraídos da INTERNET, ficando nesta hipótese sua veracidade sujeita à nova consulta a ser feita 

pela Equipe de Apoio deste Pregão. 

 

10.11 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no SICAF, 

desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados. 

 

10.11.1 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6º da Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 3, de 26 abril de 2018, substituirá apenas os documentos indicados nos subitens 

13.7.1 – Habilitação Jurídica, 13.7.2 - Qualificação econômico-financeira e 13.7.3 - 

Regularidade fiscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios apresentação.  

 

10.11.2 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF), o licitante 

convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que comprove o 

atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à 
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comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme 

estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 

10.11.3 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal e 

trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao 

SICAF; 

 

 

10.12 Os Licitantes deverão cumprir as seguintes exigências de habilitação: 

 

10.12.1 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

 

10.12.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

 

10.12.1.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede. 

 

10.12.1.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 

2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br;  

 

10.12.2 A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em: 

 

10.12.2.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o 

caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura 

da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não constar do documento.  

 

10.12.3 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

 

10.12.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

 

10.12.3.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa ao 

domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual. 

 

10.12.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 

Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da 

União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda; 

 

10.12.3.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado; 

 

10.12.3.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos 

relacionados com o objeto licitado; 

 

10.12.3.6 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de 

Serviço (FGTS); 
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10.12.3.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da 

Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011; 

 

10.12.3.8 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição 

na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais 

requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) 

sob condição de regularização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que for declarado vencedor do 

certame, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do 

débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa. 

 

10.12.3.8.1 A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 

10.12.4 Deverá apresentar ainda a DECLARAÇÃO UNIFICADA: 

 

10.12.4.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III) 

 

10.12.5 Para efeitos da Lei Complementar nº 123/2006, as licitantes deverão apresentar, a fim de 

COMPROVAR O ENQUADRAMENTO:  

 

10.12.5.1 A empresa, de acordo com o disposto na Lei Complementar nº 123/2006, de 14 de 

dezembro de 2006, alterada pela Lei nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014, deverá 

apresentar juntamente com a documentação de habilitação, a Declaração de 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ANEXO V). 

 

10.12.5.2 Certidão Simplificada de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte expedida 

pela Junta Comercial do Estado da sede da Licitante, nos últimos 60 (sessenta) 

dias, contados a partir da data prevista para recebimento das propostas e da habilitação. 

 

 

10.12.6 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo pregoeiro e sua Equipe 

de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 

 

10.12.7 No julgamento da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins 

de habilitação e classificação. 

 

10.12.8 O não atendimento das exigências constantes do item 13 deste Edital implicará a inabilitação do 

licitante. 

 

10.12.9 O licitante provisoriamente vencedor em um grupo/lote, que estiver concorrendo em outro 

grupo/lote, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 

somando as exigências do grupo/lote em que venceu às do grupo/lote em que estiver concorrendo, 

e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
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10.12.10 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre 

o(s) grupo/lote(s) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 

licitante nos remanescentes. 

 

10.12.11 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

 

11 DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

11.1 A proposta de preços provisoriamente classificada em primeiro lugar, contendo as especificações 

detalhadas do objeto, com os preços unitários, adequados aos lances eventualmente ofertados, deverá ser 

anexada no sistema do Compras Governamentais, juntamente com a documentação de habilitação 

constante do item 13 deste Edital, no prazo máximo de 03 (três) horas, contados a partir da convocação 

pelo Pregoeiro. 

 

11.1.1 A proposta deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante procuração 

devidamente assinada, se for o caso, com firma reconhecida, que comprove a outorga de 

poderes, na forma da lei, para formular ofertas e lances de preços, bem como praticar todos os 

demais atos pertinentes ao certame, devendo ser acompanhada do contrato ou estatuto social. 

 

11.2 O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada no item anterior, será 

desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

 

11.3 A proposta deverá conter: 

 

11.3.1 proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do presente Edital, vedado o 

preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da proposta; 

 

11.3.2 preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem 

inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 

 

11.3.3 indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 

encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto; 

 

11.3.4 prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data estipulada 

para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2º combinado com o artigo 

66, § 4º; 

 

11.3.5 indicação/especificação do produto e marca; 

 

11.3.6 declaração de que se enquadra na condição de micro e pequena empresa prevista na Lei 

Complementar 123/06. 

 

11.3.7 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas casas 

decimais (0,00). 

 

11.3.8 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas as 

especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação. 

 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU 

Estado do Paraná 
 

CNPJ nº 80.542.764/0001-48 Endereço: Rua Barão do Rio Branco, 344 – Centro Telefone (43) 3623-
1429               E-mail: licitaporecatu@gmail.com 

14 

 

11.3.9 O Pregoeiro reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre 

informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que 

julgar necessários para os respectivos esclarecimentos. 

 

11.3.10 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado no dia 

de sua apresentação. 

 

11.4 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da PROPOSTA por 

até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formuladas por escrito, sendo 

facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso de concordância, a PROPOSTA não 

poderá ser modificada. 

 

 

12 DO ENCAMINHANDO DA DOCUMENTAÇÃO 

 

12.1 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de 

habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará vencedor. 

 

12.2 Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para apresentar sua 

documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores dos demais 

lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou 

poderá revogar a licitação. 

 

 

13 DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

13.1 Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas específicos, as 

seguintes situações: 

 

13.1.1 estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF; 

 

13.1.2 ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente impeditivo da 

habilitação;  

 

13.1.3 ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil;  

 

13.1.4 ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as exigências 

editalícias;  

 

13.1.5 ter declarado no sítio Compras Governamentais a “Elaboração Independente de Proposta”;  

 

13.1.6 não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU), disponível no Portal da Transparência 

(www.portaltransparência.gov.br/ceis)  e no Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade 

Administrativa (CNCIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do TCEPR 

(http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx). Caso haja algum registro 

impeditivo, o licitante será excluído do certame;  

 

13.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de 

habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará vencedor. 

 

http://www.portaltransparência.gov.br/ceis
http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx
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13.3 Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para apresentar sua 

documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores dos demais 

lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou 

poderá revogar a licitação. 

 

14 DOS RECURSOS 

 

14.1 Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de forma 

motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 

 

14.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse direito. 

 

14.3 Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das 

razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo, apresentarem as 

contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

 

14.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via internet, no 

site: www.comprasgovernamentais.gov.br 

 

14.5 O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo 

 

14.6 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 5 (cinco) dias para: 

 

14.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo estabelecido; 

 

14.6.2 motivadamente, reconsiderar a decisão; 

 

14.6.3 manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

 

14.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

14.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 

adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação. 

 

14.9 Não havendo recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o 

procedimento à autoridade superior para homologação. 

 

15 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

15.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

15.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 

15.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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15.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

 

15.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

 

15.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

 

16 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

16.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro lugar 

será declarado vencedor. 

 

16.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será examinada a 

documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do edital, sendo 

o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação. 

 

16.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser 

realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo pregoeiro, ou, quando houver 

recurso, pela própria autoridade competente. 

 

16.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição do objeto 

licitado. 

 

 

17  DO PAGAMENTO 

 

17.1 O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada 

indicada pela mesma, nos dias 12 (doze) dos meses subsequentes à entrega e emissão das notas fiscais, 

após o recebimento do objeto.  

 

17.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

 

17.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

 

 

18 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

18.1 Não haverá reajuste de preço. 

 

18.2 Valor máximo estimado da licitação é de R$ 136.353,22 (cento e trinta e seis mil trezentos e 
cinquenta e três reais e vinte e dois centavos) 

 

18.3 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos dos Recursos 

Recursos próprios do Município. Os recursos orçamentários correrão por conta das seguintes dotações: 
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08.021230601703.3.90.32.00.00.00 

 
 

19  DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

 

19.1 As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE CONTRATO, cuja 

minuta consta como Anexo V deste Edital. 

 

19.2 O Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço de e-mail 

disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e assinatura 

do instrumento em 03 (três) vias, providenciando a entrega da via original no Setor de Licitações da 

Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento. 

 

19.3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será disponibilizada 

por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço Municipal a partir de 05 

(cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior. 

 

19.4 Para a assinatura do contrato, está deverá ser assinada pelo representante legal da adjudicatária (diretor, 

sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e procuração, na hipótese de 

nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante. 

 

19.5 O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 

pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 

Administração. 

 

20  DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

20.1 O prazo de execução e entrega dos materiais será de acordo com o ANEXO I do edital, após a 

solicitação do setor responsável. 

 

20.1.1 O prazo de entrega poderá ser prorrogado, no interesse da Administração e a critério da Secretaria 

de Saúde, diante de pedido formalizado, feito ao setor requisitante até 2 (dois) dias antes do 

término do prazo original. 

 

20.1.1.1 Compete a área requisitante, no interesse e a critério da Administração, determinar o 

prazo total da prorrogação. 

 

20.2 Constatadas irregularidades no objeto contratual, a qualquer tempo, a Contratante poderá: 

 

20.2.1 Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinar sua substituição ou 

rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

 

20.2.2 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 

rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

 

20.3 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente dentro do exercício financeiro vigente, conforme 

Decreto de Execução Orçamentária.  

 

21 DAS PENALIDADES 

 

21.1 De conformidade com o art. 86, da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, o atraso injustificado na realização 
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do serviço objeto deste certame sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 2% 

(dois por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento); 

 

21.1.1 A multa prevista no item 21.1, será descontada dos créditos que a contratada possuir com o 

município de Porecatu - PR, e poderá cumular com as demais sanções administrativas. 

 

21.2 Caso a licitante não substitua o objeto considerado irregular no prazo previsto neste Edital e Anexo I, serão 

aplicadas as penalidades do item 21.1., sem prejuízo da aplicação daquelas contidas no item 21.3. 

 

21.3 Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, pela inexecução total ou parcial do objeto 

contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, mediante publicação no Diário Oficial do Ente 

Federado, as seguintes penalidades: 

a) advertência por escrito; 

b) multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de 10% (dez por cento) sobre a parcela 

inadimplida do contrato; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 

Porecatu, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem 

justificativa aceita pela Administração do Município, será aplicado o limite máximo temporal previsto 

para a penalidade 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

 

21.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da 

intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir 

com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição 

em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de Porecatu/PR. 

 

21.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa não 

recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral 

do Município de Porecatu. 

 

21.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da 

intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo 

devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

 

21.7 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do 

interessado e recurso nos prazos definidos em lei. 

 

22 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

 

22.1 Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Porecatu o direito de revogar a licitação por razões de interesse 

público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício 

insanável. 

 

22.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que 

diretamente dele dependam. 

 

22.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará 

expressamente os atos a que ela se estende. 
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22.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 

 

22.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato, 

ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 

 

22.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais 

interessados. 

 

22.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

 

22.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Porecatu. 

 

23 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
23.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 

através do endereço eletrônico www.diariomunicipal.com.br/amp/, e no Portal de Transparência do 

Município através do endereço eletrônico 

http://portaltransparencia.porecatu.pr.gov.br/transparencia/licitacoes  
 

23.2 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Prefeitura 

Municipal de Porecatu não será, em caso algum, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

 
23.3 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

23.4 Com fundamento na norma do art. 43, § 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93, é facultado ao Pregoeiro ou à 

autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou 

complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 

deveria constar do processo desde a realização da sessão pública. 

 

23.5 Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo Pregoeiro. 

 

23.6 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá, com base na legislação vigente. 

 

23.7 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá relevar omissões puramente formais, 

sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 

 

23.8 Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes, 

prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o integram. 

 

23.9 Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo de cópia 

reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou ainda, 

excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pelo pregoeiro, e serão 

retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo pertinente a esta licitação. 

 

23.10 Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante legal ou 

procurador, com identificação clara do subscritor. 

 

http://amsop.dioems.com.br/
http://portaltransparencia.porecatu.pr.gov.br/transparencia/licitacoes
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23.11 Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio. 

 

23.12 Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com número de CNPJ. 

Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Se for filial, todos os 

documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza ou por 

determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja 

todos os estabelecimentos da empresa. 

 

23.13 Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão, em 

hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não podendo, ainda, 

ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 

 

23.14 O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

23.15 O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as condições de 

habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório. 

 

23.16 Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

23.17 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente no mesmo 

horário, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário. 

 

23.18 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 

o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura Municipal de 

Porecatu.  

 

23.19 Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo pregoeiro. 

 

23.20 As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da 

habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de qualquer 

licitante. 

23.21 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

 

ANEXO I Termo de Referência – Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento; 
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial; 
ANEXO III Modelo de Declaração unificada 
ANEXO IV Modelo de Declaração de Enquadramento – ME/EPP; 
ANEXO V Modelo de Minuta do Contrato 

 

Porecatu, 02 de março de 2020. 

 

....................................................................... 

FÁBIO LUIZ ANDRADE 
PREFEITO  
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EDITAL DE PREGÃO Nº 26/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 36/2022 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR GRUPO (LOTE) DE ITENS 

 

OBJETO:   Aquisição de gêneros alimentícios para a Secretaria de Saúde 

ANEXO – I  

Termo de Referência 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

I – DESCRIÇÃO:  

 

1.1. Constitui objeto deste certame Aquisição de gêneros alimentícios para a Secretaria de Saúde, de 

acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas, cabendo à Secretaria Municipal de Saúde, 

informar à Comissão se o produto/serviço ofertado atende às exigências técnicas alvitradas. 

 

GRUPOS EXCLUSIVOS PARA ME/EPP 
 

SECRETARIA DE SAÚDE 

 

Item Quant. Objeto Apresentação Unit. Total 
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1 200 

Cortes   SOBRECOXA INTEIRAS :em 
embalagem primária plástica 

transparente, atóxica, lacrada, 
resistente, de no máximo 1 kg cada, que 
confira ao produto a proteção adequada 

de transporte e armazenamento, e 
embalagem secundária de caixas de 

papelão lacradas em perfeito estado de 
conservação, limpas e secas, contendo as 

seguintes informações: nome do 
fabricante, produto, temperatura em 
que deve ser mantido e armazenado, 

data de fabricação, prazo e/ou data de 
validade, peso bruto, peso liquido, tara 

(da embalagem e da caixa), e 
temperatura na entrega de - 18°C. O 
produto deve estar de acordo com as 
NTAs 1-2-). No rótulo da embalagem 
deverão constar as especificações do 

produto conforme a legislação e 
informações sobre a procedência do 

mesmo. Os produtos deverão apresentar 
aspecto próprio, carne não amolecida e 

nem pegajosa, cor própria e sem 
manchas, cheiro e sabor próprios, sem 

sujidades, parasitos e larvas. 

quilo 15,29 3.058,00 
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2 200 

Cortes PEITO (SASSAMI) em embalagem 
primária plástica transparente, atóxica, 
lacrada, resistente, de no máximo 1 kg 

cada, que confira ao produto a proteção 
adequada de transporte e 

armazenamento, e embalagem 
secundária de caixas de papelão lacradas 

em perfeito estado de conservação, 
limpas e secas, contendo as seguintes 

informações: nome do fabricante, 
produto, temperatura em que deve ser 

mantido e armazenado, data de 
fabricação, prazo e/ou data de validade, 

peso bruto, peso liquido, tara (da 
embalagem e da caixa), e temperatura 
na entrega de - 18°C. O produto deve 
estar de acordo com as NTAs 1-2-). No 

rótulo da embalagem deverão constar as 
especificações do produto conforme a 

legislação e informações sobre a 
procedência do mesmo. Os produtos 
deverão apresentar aspecto próprio, 
carne não amolecida e nem pegajosa, 
cor própria e sem manchas, cheiro e 

sabor próprios, sem sujidades, parasitos 
e larvas.. 

quilo 23,89 4.778,00 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU 

Estado do Paraná 
 

CNPJ nº 80.542.764/0001-48 Endereço: Rua Barão do Rio Branco, 344 – Centro Telefone (43) 3623-
1429               E-mail: licitaporecatu@gmail.com 

24 

 

3 200 

Cortes  COXINHA DA ASA  em 
embalagem primária plástica 

transparente, atóxica, lacrada, 
resistente, de no máximo 1 kg cada, que 
confira ao produto a proteção adequada 

de transporte e armazenamento, e 
embalagem secundária de caixas de 

papelão lacradas em perfeito estado de 
conservação, limpas e secas, contendo as 

seguintes informações: nome do 
fabricante, produto, temperatura em 
que deve ser mantido e armazenado, 

data de fabricação, prazo e/ou data de 
validade, peso bruto, peso liquido, tara 

(da embalagem e da caixa), e 
temperatura na entrega de - 18°C. O 
produto deve estar de acordo com as 
NTAs 1-2-). No rótulo da embalagem 
deverão constar as especificações do 

produto conforme a legislação e 
informações sobre a procedência do 

mesmo. Os produtos deverão apresentar 
aspecto próprio, carne não amolecida e 

nem pegajosa, cor própria e sem 
manchas, cheiro e sabor próprios, sem 

sujidades, parasitos e larvas. 

quilo 20,46 4.092,00 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU 

Estado do Paraná 
 

CNPJ nº 80.542.764/0001-48 Endereço: Rua Barão do Rio Branco, 344 – Centro Telefone (43) 3623-
1429               E-mail: licitaporecatu@gmail.com 

25 

 

4 100 

Bisteca Suina A carne deve ser de boa 
qualidade, apresentar-se com aspecto 

próprio, não amolecida e nem pegajosa, 
cor, cheiro e sabor próprio, sem manchas 

esverdeadas, livres de parasitas, 
sujidades e qualquer substância 

contaminante que possa alterá-la ou 
encobrir qualquer alteração. A carne 

deve ser congelada, embalada à vácuo, 
em saco plástico de polietileno contendo 
1 kg cada, com rotulagem especificando 
peso, tipo de carne, data de fabricação, 

data de validade e registro do órgão 
competente (inspecionado SIF-DIPOA). A 

entrega deve ser feita em caminhão 
refrigerado 

quilo 19,57 1.957,00 
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5 250 

Pernil Suino(sem ossos e sem couro e 
cortados em cubos de +ou - 5 cm:) A 

carne deve ser de boa qualidade, 
apresentar-se com aspecto próprio, não 
amolecida e nem pegajosa, cor, cheiro e 

sabor próprio, sem manchas 
esverdeadas, livres de parasitas, 
sujidades e qualquer substância 

contaminante que possa alterá-la ou 
encobrir qualquer alteração. A carne 

deve ser congelada, embalada à vácuo, 
em saco plástico de polietileno, com 

rotulagem especificando peso, tipo de 
carne, data de fabricação, data de 

validade e registro do órgão competente 
(inspecionado SIF-DIPOA). A entrega 

deve ser feita em caminhão refrigerado. 

quilo 16,63 4.157,50 
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6 20 

Filé Suino A carne deve ser de boa 
qualidade, apresentar-se com aspecto 

próprio, não amolecida e nem pegajosa, 
cor, cheiro e sabor próprio, sem manchas 

esverdeadas, livres de parasitas, 
sujidades e qualquer substância 

contaminante que possa alterá-la ou 
encobrir qualquer alteração. A carne 

deve ser congelada, embalada à vácuo, 
em saco plástico de polietileno contendo 
1 kg cada, com rotulagem especificando 
peso, tipo de carne, data de fabricação, 

data de validade e registro do órgão 
competente (inspecionado SIF-DIPOA). A 

entrega deve ser feita em caminhão 
refrigerado. 

quilo 24,40 488,00 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU 

Estado do Paraná 
 

CNPJ nº 80.542.764/0001-48 Endereço: Rua Barão do Rio Branco, 344 – Centro Telefone (43) 3623-
1429               E-mail: licitaporecatu@gmail.com 

28 

 

7 250 

Carne Paleta  Bovina   moída fina e 
moída grossa: Resfriada, limpa, aspecto: 
próprio da espécie, não amolecida nem 
pegajosa cor: própria da espécie, sem 
manchas esverdeadas ou pardacentas, 

odor: próprio tipo de corte característico 
da peça com no máxima 7% do peso em 

gordura, sem aparas, sebo 
A embalada a vácuo em saco plástico 

transparente e atóxico, limpo, não 
violado, resistente, que garanta a 

integridade do produto até o momento 
do consumo, acondicionamento em 

caixas plásticas devidamente 
higienizadas. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de 

identificação, procedência, número de 
lote, data de validade, quantidade do 

produto, número do registro no 
Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e 

carimbo de inspeção do SIF. . Pacote de 
1kg.O transporte deve obedecer as 
normas de alimentos para consumo 

humano. PORTARIA CVS - 15, DE 7-11-91 

quilo 37,10 9.275,00 
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8 250 

Carne Paleta  Bovina   em cubos de +ou - 
5 cm: Resfriada, limpa, aspecto: próprio 
da espécie, não amolecida nem pegajosa 

cor: própria da espécie, sem manchas 
esverdeadas ou pardacentas, odor: 

próprio tipo de corte característico da 
peça com no máxima 7% do peso em 

gordura, sem aparas, sebo 
A embalada a vácuo em saco plástico 

transparente e atóxico, limpo, não 
violado, resistente, que garanta a 

integridade do produto até o momento 
do consumo, acondicionamento em 

caixas plásticas devidamente 
higienizadas. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de 

identificação, procedência, número de 
lote, data de validade, quantidade do 

produto, número do registro no 
Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e 

carimbo de inspeção do SIF. . Pacote de 
1kg.O transporte deve obedecer as 
normas de alimentos para consumo 

humano. PORTARIA CVS - 15, DE 7-11-91 

quilo 38,63 9.657,50 
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9 150 

Carne Bovina Paleta em iscas  : Resfriada, 
limpa, aspecto: próprio da espécie, não 
amolecida nem pegajosa cor: própria da 
espécie, sem manchas esverdeadas ou 

pardacentas, odor: próprio tipo de corte 
característico da peça com no máxima 
7% do peso em gordura, sem aparas, 

sebo 
A embalada a vácuo em saco plástico 

transparente e atóxico, limpo, não 
violado, resistente, que garanta a 

integridade do produto até o momento 
do consumo, acondicionamento em 

caixas plásticas devidamente 
higienizadas. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de 

identificação, procedência, número de 
lote, data de validade, quantidade do 

produto, número do registro no 
Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e 

carimbo de inspeção do SIF. . Pacote de 
1kg.O transporte deve obedecer as 
normas de alimentos para consumo 

humano. PORTARIA CVS - 15, DE 7-11-91 

quilo 40,76 6.114,00 
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10 150 

Carne Bovina Coxao  Mole em bife 
:Resfriada, limpa, aspecto: próprio da 
espécie, não amolecida nem pegajosa 
cor: própria da espécie, sem manchas 

esverdeadas ou pardacentas, odor: 
próprio tipo de corte característico da 
peça com no máxima 7% do peso em 

gordura, sem aparas, sebo 
A embalada a vácuo em saco plástico 

transparente e atóxico, limpo, não 
violado, resistente, que garanta a 

integridade do produto até o momento 
do consumo, acondicionamento em 

caixas plásticas devidamente 
higienizadas. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de 

identificação, procedência, número de 
lote, data de validade, quantidade do 

produto, número do registro no 
Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e 

carimbo de inspeção do SIF. O Pacote de 
1kg.O transporte deve obedecer as 
normas de alimentos para consumo 

humano. PORTARIA CVS - 15, DE 7-11-91 

quilo 48,53 7.279,50 
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11 200 

Costela Bovina em peça Resfriada, limpa, 
aspecto: próprio da espécie, não 

amolecida nem pegajosa cor: própria da 
espécie, sem manchas esverdeadas ou 

pardacentas, odor: próprio tipo de corte 
característico da peça com no máxima 
7% do peso em gordura, sem aparas, 

sebo 
A embalada a vácuo em saco plástico 

transparente e atóxico, limpo, não 
violado, resistente, que garanta a 

integridade do produto até o momento 
do consumo, acondicionamento em 

caixas plásticas devidamente 
higienizadas. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de 

identificação, procedência, número de 
lote, data de validade, quantidade do 

produto, número do registro no 
Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e 

carimbo de inspeção do SIF. O Pacote de 
1kg.O transporte deve obedecer as 
normas de alimentos para consumo 

humano. PORTARIA CVS - 15, DE 7-11-91 

quilo 29,70 5.940,00 
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12 10 

Abacate Características Gerais: Fruto 
procedente de planta sadia, destinado 
ao consumo “in natura”, estar fresca e 
com uniformidade no tamanho, cor e 

sabor próprio da variedade, possuir grau 
de maturação tal que lhe permita 

suportar a manipulação, o transporte, 
mantendo a qualidade ideal para o 
consumo mediato e imediato. Estar 

isenta de lesões mecânicas ou 
provocadas por insetos, não conter 

substancia terrosa, sujidades ou corpo 
estranho aderente à superfície da casca, 

estarem isentos de umidade externa 
anormal, aroma e sabor estranho e 

resíduos de fertilizantes 

quilo 9,46 94,60 
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13 50 

Alho Produto cabeça inteira, dentes 
grandes e uniformes, firmes, com brilho, 

sem defeitos, suficientemente 
desenvolvidos, de boa qualidade, sem 

manchas e livre de broto. Isento de 
lesões de origem física, mecânica ou 

biológica, matéria terrosa, sujidades ou 
corpos estranhos aderidos à superfície 
externa, livre de enfermidades, insetos, 

parasitas e larvas. 

quilo 30,19 1.509,50 
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14 70 

Abobrinha verde Características Gerais: 
Lisa com polpa intacta e limpa, porte 

médio/grande de boa qualidade, 
apresentando tamanho e coloração 

uniformes típicos da variedade. Isenta de 
enfermidades físicas e mecânicos 

oriundos do manuseio e transporte. Não 
apresentando manchas, machucaduras, 

bolores, sujidade, material terroso, 
perfurações, ferrugem ou outros 
defeitos que possam alterar sua 
aparência e qualidade. Deverá 

apresentar grau de maturação tal que 
permita suportar a manipulação, o 

transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo 
mediato e imediato. Livre de umidade 

externa anormal e resíduos de 
fertilizantes. De colheita recente com 

acondicionamento em caixas 
devidamente higienizadas 

quilo 5,65 395,50 
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15 30 

Alface Americana Características Gerais: 
americana, em kg, fresca, firme e intacta, 
bem formada, repolhuda, com coloração 

e tamanho uniformes e típicos da 
variedade, devendo ser bem 

desenvolvida, isenta de enfermidades ou 
danos físicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte. Sem sujidade, 
parasitas ou larvas ou outros defeitos 
que possam alterar sua aparência e 

qualidade. Livre de resíduos de 
fertilizantes, livres da maior parte 

possível de terra, raízes. 

quilo 4,21 126,30 
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16 20 

Acelga Características Gerais: parte 
verde das hortaliças, de elevada 

qualidade, sem defeitos, com folhas 
verdes, sem traços de descoloração, 

devendo ser bem desenvolvida, isenta de 
enfermidades ou danos físicos e 

mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte. Sem sujidade, parasitas ou 
larvas ou outros defeitos que possam 

alterar sua aparência e qualidade. Livre 
de resíduos de fertilizantes, livres da 

maior parte possível de terra, raízes e 
com acondicionamento em caixas 

plásticas devidamente higienizadas. 

quilo 6,13 122,60 
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17 300 

Batata Inglesa batatinha”, lavada, lisa, de 
1ª qualidade sem lesões de origem física 

ou mecânica.  Livre de enfermidades, 
isenta de partes pútridas. Com tamanho 
uniforme, devendo ser graúdas.Firme de 
coloração uniforme, aroma, cor e sabor 
típico da espécie, em perfeito estado de 
desenvolvimento . Isento de: sujidade, 
insetos, parasitas, larvas, rachaduras, 
cortes e perfurações. Peso e tamanho 

padrão. 

quilo 6,47 1.941,00 
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18 50 

Batata Doce Características Gerais: 
Serem suficientemente desenvolvidas, 

com o tamanho, aroma, sabor e cor 
próprios da espécie, ser de colheita 

recente. Não estarem danificadas por 
quaisquer lesões de origem física ou 

mecânica que afetem a sua aparência. 
Estarem livres de enfermidades, terra 
aderente à casca. Estarem isentas de 

umidade externa anormal, odor e sabor 
estranho, resíduos de fertilizantes, livres 

da maior parte possível de terra. Não 
apresentarem rachaduras ou cortes na 

casca. A polpa deverá estar intacta e 
limpa. 

quilo 5,75 287,50 
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19 150 

Beterraba Características Gerais: Serem 
suficientemente desenvolvidas, com o 
tamanho (MÉDIO), aroma, sabor e cor 
próprios da espécie. Não apresentar 

danos por quaisquer lesões de origem 
física ou mecânica que afetam a sua 

aparência. Estarem livres de 
enfermidades e da maior parte possível 

de terra aderente à casca. Estarem 
isentos de umidade externa anormal, 

odor e sabor estranhos. Não 
apresentarem rachaduras ou cortes na 

casca. A polpa deverá estar intacta e 
limpa. . 

quilo 6,47 970,50 
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20 150 

Cebola tamanho médio, nova, de 1ª 
qualidade, com casca, compacta e firme, 
sã, sem rupturas, sem lesões de origem 

física ou mecânica, isenta de partes 
pútridas, livre de enfermidades. 
Embalagem: em sacos plásticos 

resistentes, conforme quantidade 
solicitada, apresentando na embalagem 

etiqueta de pesagem. 

quilo 6,38 957,00 
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21 200 

Cenoura Características Gerais: Lisa com 
polpa intacta, firme e limpa, com 

coloração e tamanho uniformes típicos 
da variedade. Sem brotos, rachaduras ou 

cortes na casca não apresentando 
manchas, rachaduras, bolores ou outros 

defeitos que possam alterar sua 
aparência e qualidade. Livre de umidade 

externa anormal e resíduo de 
fertilizantes, livre de terra aderente à 

casca. 

quilo 6,49 1.298,00 
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22 80 

Chuchu Características Gerais: Liso com 
polpa firme e intacta, com coloração e 
tamanho médio, com casca brilhante e 

limpa, típicos da variedade. Sem brotos, 
sem rachaduras ou cortes na casca não 
apresentando manchas, machucaduras, 
bolores, ferrugem e outros defeitos que 

possam alterar sua aparência e 
qualidade. Livre de umidade externa 
anormal e resíduos de fertilizantes. 

quilo 7,63 610,40 
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23 20 

Couve-Flor Características Gerais: 
Arredondado, fresco, com talos firmes, 

sem espaços entre os buquês, pesando a 
unidade entre 800 gr a 1000 gr. Deverão 

estar frescos, sadios, inteiros, limpos, 
bem desenvolvidos, sem manchas 

escuras, de cor verde uniforme. Não 
serão permitidos defeitos que afetem a 

sua conformação e aparência. 

quilo 8,93 178,60 
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24 100 

Laranja Pera Características Gerais: De 
primeira - Quando constituída por fruta 
de boa qualidade, sem defeitos sérios, 

apresentando tamanho, cor e 
conformação uniforme, devendo ser 

bem desenvolvidas e maduras. Devem 
ser frescas, terem atingido o grau 

máximo ao tamanho, aroma, cor e sabor 
próprios da espécie e variedades. Não 

devem conter substâncias terrosas, 
sujidades ou corpos estranhos aderentes 
à superfície da casca. Isentos de umidade 

externa anormal, aroma e sabor 
estranhos. A polpa deve estar intacta e 
firme. Deve apresentar se em início de 

maturação 

quilo 4,72 472,00 
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25 30 

Mamão Formosa casca sã. Apresentando 
tamanho e cor uniformes, sem rupturas, 
sem danos físicos e mecânicos, isento de 

partes pútridas. Devendo estar bem 
desenvolvidos e maduros, devendo 
apresentar 80 a 90% de maturação. 

Embalagem: em sacos plásticos 
resistentes, conforme quantidade 

solicitada, apresentando na embalagem 
etiqueta de pesagem 

quilo 9,03 270,90 
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26 10 

Maça de 1ª qualidade,  
com casca sã, sem rupturas e pancadas 
na casca. Apresentando tamanho e cor 
uniformes, com polpa firme e intacta, 

devendo ser bem desenvolvidas e 
maduras. Devem ser frescas, sem danos 

físicos ou mecânicos, isenta de partes 
pútridas. Embalagem: em sacos plásticos 

resistentes, conforme quantidade 
solicitada, apresentando na embalagem 

etiqueta de pesagem. 

quilo 9,68 96,80 
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27 80 

Mandioca Descascada  Características 
Gerais: Lisa com polpa intacta e limpa, 
com coloração e tamanho uniformes 
típicos da variedade. Sem brotos nem 

rachaduras ou cortes, não apresentando 
manchas, machucaduras, bolores ou 

outros defeitos que possam alterar sua 
aparência e qualidade. Processada sem 

casca, resfriada, embalada em saco 
plástico pesando cada embalagem 

preferencialmente de 2,5 kg e 
higienizadas, cortes em toletes com 

aproximadamente 5 cm. Livre de 
umidade externa anormal. De colheita 

recente com acondicionamento em 
caixas plásticas devidamente 

higienizadas 

quilo 9,26 740,80 
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28 10 

Maracuja Azedo  Características Gerais: 
De primeira, com aspecto, cor, cheiro e 

sabor próprio, com polpas firmes e 
intactas, tamanhos e coloração 

uniforme, devendo ser bem 
desenvolvidas, em condições adequadas 

para o consumo mediato e imediato. 
Isenta de enfermidades, material 

terroso, umidade externa anormal, 
sujidades, parasitas, larvas e corpos 

estranhos aderentes a casca, sem danos 
físicos e mecânicos, oriundo de 

manuseio e transporte. Tamanho médio 
e uniforme. De colheita recente, com 
acondicionamento em caixas plásticas 

devidamente higienizadas. 

quilo 11,86 118,60 
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Melancia  Deverá apresentar, 
consistência firme, não deverá 

apresentar perfurações, machucados, 
coloração não característica, não deve 

apresentar sabor alterado e peso 
insatisfatório 

quilo 3,02 241,60 
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Repolho Verde  Características Gerais: 
Branco, liso, fresco, graúdo, firme com 
coloração e tamanho uniformes típicos 

da variedade, limpo, podado, bem 
desenvolvido com talo compacto e claro. 

Isento de enfermidades físicas e 
mecânicas oriundas do transporte. Não 

deve estar apresentando manchas, 
rachaduras, bolores, sujidades, firme e 
intacto, sem lesões físicas e mecânicas, 
perfurações, cortes, ou outros defeitos 

que possam alterar sua aparência e 
qualidade. Livres de umidade externa 

anormal e resíduos de fertilizantes. 

quilo 6,52 521,60 
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Tangerina tipo pocan Características 
Gerais: Devem ser frescas, terem 

atingido o grau máximo ao tamanho 
(MÉDIO), aroma, cor e sabor próprios da 
espécie e variedades. Não devem conter 
substâncias terrosas, sujidades ou corpos 

estranhos aderentes à superfície da 
casca. Isentos de umidade externa 

anormal, aroma e sabor estranhos. A 
polpa deve estar intacta e firme. Deve 
apresentar-se em início de maturação. 

quilo 8,03 80,30 
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32 200 

Tomate Características Gerais: Tomate 
em início de maturação e fresco. Atingir 

o grau máximo ao tamanho (graudo), 
aroma, cor e sabor próprios da espécie e 

variedades. Apresentar grau de 
maturação tal que lhes permita suportar 

a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas 
para o consumo mediato e imediato. 
Não conterem substâncias terrosas, 

sujidades ou corpos estranhos aderentes 
à superfície da casca. Estarem isentos de 

umidade externa anormal, aroma e 
sabor estranhos. Estarem livres de 

resíduos e fertilizantes. Deve apresentar-
se maturação entre 60 a 80%. de colheita 

recente com acondicionamento em 
caixas plásticas devidamente 

higienizadas 

quilo 9,56 1.912,00 
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Pimentão Verde Características Gerais:, 
apresentando grau de maturação tal que 

lhe permita suportar a manipulação o 
transporte e a conservação em 

condições adequadas para o consumo. 
Não deve estar apresentando manchas, 

machucaduras, bolores, sujidades, 
ferrugem ou outros defeitos que possam 
alterar sua aparência e qualidade. Livre 
de umidade externa anormal e resíduos 

de fertilizantes. 

quilo 5,89 294,50 
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Vagem  Características Gerais: Tipo 1, 
nova, variedade macarrão, fresca, com 
coloração e tamanho uniformes típicos 
da variedade. Isento de danos físicos e 

mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte. Não deve estar apresentando 

manchas, machucaduras, bolores, 
sujidades, ferrugem ou outros defeitos 

que possam alterar sua aparência e 
qualidade. Livre de umidade externa 
anormal e resíduos de fertilizantes. 

quilo 16,13 161,30 
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Banana Nanica Características Gerais: 
Com 70% de maturação, sem danos 

físicos, casca integra. Isenta de 
substâncias terrosas, sujidades, 

parasitas, larvas, resíduos de defensivos 
agrícolas, odor e sabor estranho. Peso 

por unidade padrão. 

quilo 6,64 265,60 
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Ovos  O produto deverá apresentar 
CASCA FIRME, registro em órgão 

competente, a embalagem deve permitir 
a aeração dos ovos, deve haver a 

identificação da granja de produção, 
endereço para contato com o produtor, 

data da postura, estar intacto, sem 
rachaduras, limpo e tamanho 

proporcionais entre si, com prazo de 
validade mínimo de 60 dias sob 

refrigeração a partir da data de entrega 

bandeja 19,99 1.599,20 
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Lingüiça:fresca de carne suína pura e 
limpa de 1º qualidade, apresentando-se 

gomos uniformes, adicionada de 
condimentos naturais em proporções 

adequadas, embalada em saco plástico 
transparente e atóxico, limpo, não 

violado, que garanta a integridade do 
produto até o momento do consumo. 

Embalagem intacta, na embalagem 
deverá constar data da fabricação data 

de validade e número do lote do 
produto. Não deverá apresentar 

superfície úmida, pegajosa, exsudado 
líquido, partes flácidas ou consistência 

anormal. Só serão aceitos produtos com 
a comprovação da inspeção SIF/DIPOA. 

quilo 14,93 1.493,00 
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Mussarela Especificação:, embalagem 
com identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade e peso 
líquido. O produto deverá ter registro no 
Ministério da Agricultura e/ou Ministério 

da Saúde 

quilo 33,20 332,00 
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Presunto Especificação: Embalagem com 
identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e peso 
líquido, de acordo com a Resolução 

12/78 da CNNPA. O produto deverá ter 
registro no Ministério da Agricultura 

e/ou Ministério da Saúde 

quilo 25,83 258,30 
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40 30 

SALSICHA TIPO HOT-DOG, com peso de, 
aproximadamente, 40g. produto cárneo 

industrializado, obtido da emulsão de 
carne de uma ou mais espécies de 

animais de açougue (carne bovina, suína 
e de aves), adicionado de condimentos. 
o produto deverá apresentar textura, 

cor, odor e sabor característicos. a 
análise físico-química deverá apresentar 

as seguintes percentagens: amido: 
máximo de  2%; carboidratos totais: 
máximo de 7%; gordura: máximo de 

20%;  cloreto de sódio: máximo de 2%; 
umidade: máximo de 65% proteína: 

mínimo de 12%. 
pacote de kg. produto congelado. 
embalado a vácuo em embalagem 

plástica atóxica, transparente e 
resistente, contendo a tabela nutricional, 

o modo de preparo e de 
descongelamento; marca comercial, 

nome e descrição do produto, carimbo 
do ministério da agricultura. 

quilo 9,52 285,60 
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41 30 

CACAU EM PO, ENRIQUECIDO C/ 
VITAMINAS E MINERAIS, SEM ADICAO DE 
ACUCAR; COMPOSTA DE CACAU EM PO, 

MINERAIS E VITAMINAS; ISENTA DE 
SUJIDADES E OUTROS MATERIAIS 

ESTRANHOS; EMBALAGEM PRIMARIA 
PLASTICA METALIZADA, 

HERMETICAMENTE FECHADA E ATOXICA; 
EMBALAGEM SECUNDARIA CAIXA DE 

PAPELAO REFORCADO; E SUAS 
CONDICOES DEVERAO ESTAR DE 

ACORDO COM A RDC 12/01, RDC 259/02, 
RDC 360/03, RDC 264/05, RDC 14/14, 

PORTARIA 31/98 E ALTERACOES 
POSTERIORES; PRODUTO SUJEITO A 

VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS 
PROCEDIMENTOS ADM. DETERMINADOS 
PELA ANVISA; COM VALIDADE MINIMA 
DE 10 MESES NA DATA DA ENTREGA; 

EMBALAGEM CONTENDO 500 grs 

Pacote 12,79 383,70 
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42 400 

Açúcar Cristal:. Produto obtido do suco 
da cana de açúcar, tipo cristal, contendo 
no mínimo 99,3% de sacarose, admitindo 

umidade máxima de 0,3% p/p, livre de 
fermentação, inseto de sujidades, de 
matérias terrosas, de parasitas e de 

detritos animais ou vegetais. O produto 
deve estar acondicionado em 
embalagem primária de 5Kg 

Pacote 21,92 8.768,00 
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43 20 

Amido de milho: Produto amiláceo 
extraído do milho. Deve ser fabricado a 
partir de matérias primas sãs e limpas, 
isenta de matérias terrosas e parasitas. 

Não deverá apresentar resíduos ou 
impurezas, bolor ou cheiro não 

característico. Embalagem: deve estar 
intacta, vedada com 500g. Prazo de 

validade mínimo 12 meses a contar a 
partir da data de entrega. 

Pacote 15,83 316,60 
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Adoçante dietético líquido: 
 Embalagem: Frasco 100 ml. 

 5,95 119,00 
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Arroz Tipo 1 Polido tipo 1 classe longo 
fino: 

constituídos de grãos inteiros longo deve 
conter no mínimo 90% de grãos inteiros 
e não poderá apresentar umidade maior 
que 14%,, isento de sujidades e materiais 

estranhos,  O produto não deve 
apresentar matérias estranhas como 

corpos e detritos de qualquer natureza 
estranha ao produto, como grãos ou 

sementes de outras espécies vegetais, 
sujidades e restos de insetos. O produto 

deve estar acondicionado em 
embalagem primária de 5Kg em sacos 

plásticos resistentes, atóxico, 
transparente, incolor, termossoldada e 

embalagem secundária de fardos de 
30Kg  de plástico reforçados. A 
embalagem deverá apresentar 

externamente os dados de identificação 
e procedência, informação nutricional, 

número do lote, data de validade, 
quantidade do produto. O produto 

deverá apresentar validade mínima de 
06 (seis) meses a partir da data de 
entrega na unidade requisitante. 

Pacote 22,92 6.876,00 
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Azeite de Oliva: Azeite de oliva extra 
virgem com acidez máxima de 0,8% (em 
ácido oleíco) - para temperar alimentos; 

embalagem com 200 ml.Prazo de 
validade mínimo de 6 meses a partir data 

de entrega 

Unidade 22,13 88,52 
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Biscoito salgado tipo cream cracker :  
Ingredientes: farinha de trigo fortificada 
com ferro e ácido fólico (vit. B9), açúcar, 

gordura vegetal hidrogenada, açúcar 
invertido, sal refinado, extrato de malte, 
estabilizante lecitina de soja, fermentos 

químicos bicarbonato de sódio, amido de 
milho. O biscoito deverá ser fabricado a 
partir de matérias primas sãs e limpas, 
isenta de matérias terrosas, parasitos e 

em perfeito estado de conservação, 
serão rejeitados biscoitos mal cozidos, 

queimados e de caracteres 
organolépticos anormais, não podendo 
apresentar excesso de dureza e nem se 

apresentar quebradiço – embalagem 
primaria em pacotes impermeáveis 

lacrados com peso líquido de 400g com 
dupla embalagem e em embalagem 

secundária de caixa de papelão. Prazo de 
validade mínimo 10 meses a contar a 

partir da data de entrega. 

Pacote 7,02 1.404,00 
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Biscoito sabor leite : 
Ingredientes: farinha de trigo fortificada 
com ferro e ácido fólico (vit. B9), açúcar, 

gordura vegetal, açúcar invertido, sal, 
estabilizante lecitina de soja, fermentos 

químicos bicarbonato de amônio e 
bicarbonato de sódio, acidulantes ácido 
láctico e aromatizante.O biscoito deverá 
ser fabricado a partir de matérias primas 
sãs e limpas, isenta de matérias terrosas, 

parasitos e em perfeito estado de 
conservação, serão rejeitados biscoitos 
mal cozidos, queimados e de caracteres 
organolépticos anormais, não podendo 
apresentar excesso de dureza e nem se 

apresentar quebradiço – embalagem 
primaria em pacotes impermeáveis 
lacrados com peso líquido de 400g,  

Prazo de validade mínimo 10 meses a 
contar a partir da data de entrega. 

Pacote 7,25 1.450,00 
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Biscoito sem lactose:  
Ingredientes: farinha de trigo 

enriquecida com ferro e ácido fólico, 
gordura vegetal, açúcar, sem colesterol, 
sem lactose. Características: cor, odor, 

sabor e textura característica. O biscoito 
deverá ser fabricado a partir de matérias 
primas sãs e limpas, isenta de matérias 
terrosas, parasitos e em perfeito estado 

de conservação, serão rejeitados 
biscoitos mal cozidos, queimados e de 

caracteres organolépticos anormais, não 
podendo apresentar excesso de dureza e 

nem se apresentar quebradiço 
embalagem primaria em pacotes 

impermeáveis lacrados com peso líquido 
de 400 g, tendo dupla embalagem e em 

embalagem secundária de caixa de 
papelão. Prazo de validade mínimo 10 

meses a contar a partir da data de 
entrega 

pacote 6,73 67,30 
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Biscoito salgado   integral : 
 Ingredientes: farinha de trigo 

enriquecida com ferro e ácido fólico, 
gordura vegetal, fibra de trigo, açúcar, 
extrato de malte, sal, glicose, soro de 

leite, fermentos químicos: bicabornato 
de amônio, bicabornato de sódio e 
fosfato monocálcico, estabilizante 

lecitina de soja deverá ser fabricado a 
partir de matérias primas sãs e limpas, 
não devem estar mal assados ou com 
caracteres organolépticos anormais.  

Embalagem: devem estar 
acondicionados em embalagem primária 

plástica, transparente, envoltos por 
embalagem secundária de polietileno 

metalizado, atóxico, resistente, lacrado, 
contendo 400g. Prazo de validade 

mínimo 10 meses a contar a partir da 
data de entrega. 

Pacote 8,27 413,50 
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Biscoito de polvilho salgado: 
leve e crocante produzido a partir de 

polvilho azedo. INGREDIENTES: Polvilho, 
gordura vegetal, ovos e sal NÃO 

CONTÉM GLÚTEN. Embalagem primária: 
Pacotes de  polipropileno atóxico, 

resistente, hermeticamente fechado sem 
contato manual. Embalagem secundária: 
Caixas de papelão com abas superior e 

inferior lacradas com fita adesiva de 
polipropileno.. PRAZO DE VALIDADE E 

DATA DE FABRICAÇÃO: A validade é de 6 
meses a partir da data de fabricação A 

fabricação é no máximo 15 dias antes da 
data de entrega contendo 100g . 

Pacote 6,62 66,20 
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Biscoito sem gluten:  
Ingredientes: fécula de batata, farinha de 

arroz, farinha de trigo sarraceno, ovos, 
óleo de palma, amido de milho 

modificado, dextrose, sal iodado, 
levedura, espessante: 

hidroxipropilmetilcelulose, emulsificante 
ésteres monoacetiltartáricos e 

diacetiltartáricos de mono e diglicerídeos 
de ácidos graxos, leveduras tartarato 

monopotássico, bicarbonato de amônio 
e aromatizante natural. NÃO CONTÉM 

GLÚTEN 

Pacote 16,46 164,60 
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Cookies integrais sem glúten e sem 
lactose :  

Ingredientes: milho integral em pó, 
farinha de arroz integral, melado de 

cana, amido, óleos vegetais (milho e ou 
girassol e ou algodão), açúcar mascavo, 

extrato de soja, frutas (morango e 
amora), maltodextrina, emulsificante 

natural lecitina de soja, fermentos 
(fosfato monocálcico, bicarbonato de 

sódio e bicarbonato de amônio) e 
aroma.Embalagem contendo 150g do 

produto. A embalagem deve estar 
intacta, bem vedada e deve contar data 
de fabricação de no máximo 30 dias da 
data de entrega do produto, prazo de 

validade e informação nutricional 

Pacote 8,04 80,40 
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54 800 

Café torrado moído tradicional: 
Características gerais: Com selo de 

pureza ABIC. Com tolerância de 1% de 
impurezas como cascas, paus, etc, com 

ausência de larvas, parasitos e 
substâncias estranhas. Rendimento 

mínimo esperado de 6,25 litros de café 
pronto para cada pacote de 500 g. Sem 

glúten. Características sensoriais 
(organolépticas): aspecto de pó 

homogêneo fino, cor castanho; sabor e 
odor próprios. Embalagem contendo 
500g, com dupla proteção. Data de 
fabricação: o produto deve ter sido 

fabricado no máximo de 30 dias antes da 
data de entrega. Prazo de validade: 

mínimo de 12 meses a partir da data da 
entrega. 

Pacote 16,96 13.568,00 
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55 50 

Colorífico 1ª qualidade: 
Produto constituído pela mistura de fubá 
ou farinha de mandioca com urucum em 

pó ou extrato oleoso de urucum 
adicionado ou não de sal e óleos 

comestíveis. O produto deverá ser 
apresentado com máteria – prima de 

boa qualidade e não devera apresentar 
cheiro acre ou rançoso, deve ter aspecto 
de pó fino, cor alaranjada e apresentar 
teor de amido de 78% p/p. o produto 

não deve apresentar sujidades, parasitas 
e larvas. O produto deve estar 

acondicionado em embalagem primaria 
de polietileno transparente, atóxica, 

termossoldada de 500 g e embalagem 
secundaria de caixas de papelão ou 

fardos resistentes. 

Pacote 13,60 680,00 
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56 200 

Extrato de tomate: 
 Deve ser preparado com frutos 

maduros, escolhidos, sãos, sem pele e 
sementes. È tolerada a adição de 1% de 
açúcar e de 5% de cloreto de sódio. O 

produto deve estar isento de 
fermentação e não pode indicar 

processamento defeituoso. 
Características: aspecto: massa mole; 
cor: vermelho; cheiro: próprio; sabor: 

próprio. Embalagem: lata contendo 340 
g. Acondicionadas em caixas de papelão. 

Deverá constar no rótulo registro no 
Ministério da Saúde. Prazo de validade: 
18 meses. Data de fabricação: máximo 

30 dias. 

Lata 4,85 970,00 
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57 10 

Farinha de Lactea: Ingredientes: farinha 
de trigo torrada, açúcar, leite em pó 

integral, sal, mistura minerovitamínica 
(vitamina C, ferro, niacinamida, vitamina 
E, ácido pantotênico, vitaminas B6, B2, 

B1, A, ácido fólico e vitamina 12) e 
aroma de baunilha. Embalados em latas 
de alumínio de até 400 g do produto e 
reembalados em caixas de papelão. As 
latas não deverão apresentar ferrugem 

ou estarem amassadas. Prazo de 
validade: 18 meses. Data de fabricação: 
60 dias Deverá apresentar registro no 

Ministério da Agricultura. 

lata 20,58 205,80 
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58 20 

Farinha de mandioca: 
fabricadas a partir de matérias primas 

limpas, isentas de matéria terrosa e 
parasitos. Não podem estar úmidas, 
fermentadas ou rançosas. Produto 

obtido pela ligeira torração da raladura 
das raízes de mandioca previamente 

descascada, lavada, e isentas do radical 
cianeto. Embalagem integra de 1kg , na 

embalagem deverá constar data da 
fabricação data de validade e número do 

lote do produto. Validade mínima de 6 
meses na data da entrega. 

Pacote 8,17 163,40 
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59 40 

Farinha de milho: 
Amarela em flocos. Embalagem plástica 

contendo 1 kg, livre de parasitas, 
substâncias nocivas. Prazo de validade 
12 meses a contar a partir da data de 

entrega. 

Pacote 9,91 396,40 
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60 150 

Farinha de trigo:  
Tipo 1, enriquecida com ferro e ácido 

fólico, 100% pura de excelente 
qualidade, pó branco, fino e de fácil 

escoamento, não devendo estar 
empedrado e isento de sujidades. 

Embalagem intacta de 1kg, na 
embalagem deverá constar data da 

fabricação data de validade e número do 
lote do produto. Validade mínima de 6 

meses na data da entrega. 

Pacote 4,02 603,00 
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61 10 

Farinha de tapioca:  
Tipo: 1, Classe: branca, Unidade de 
Fornecimento: pacote com 500 g, 

Características Adicionais: isentas de 
matéria terrosa e parasitos, não poderá 

estar úmida, fermentada ou rançosa, 
produto próprio para consumo humano 
e em conformidade com a legislação em 
vigor.. deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de 

lote, quantidade do produto. Validade 
mínima 6 (seis) meses a partir da data de 
fabricação. Prazo de validade mínimo de 

12 meses a partir data de entrega. 

 6,82 68,20 
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62 370 

Feijão tipo Carioquinha  
Grupo 1, Feijão Anão 

O produto deve ser constituído de no 
mínimo 95% de grãos inteiros e íntegros 

da cor característica da variedade 
correspondente (permitindo no máximo 

3% de mistura de outras classes) e 
produção de última safra. O produto 

deve ser constituído de grãos inteiros, de 
tamanho e formato naturais, maduros, 
limpos e secos.  O produto deve estar 
isento de detritos animais ou vegetais, 

insetos vivos ou mortos, matéria terrosa, 
parasitas, grãos ou pedaços de grãos 

avariados, partidos, quebrados, 
mofados, descoloridos por insetos, 

alfinetados, manchados, enrugados, 
descoloridos, amassados e isentos de 

matérias estranhas como grãos ou 
sementes de outras espécies . O produto 

deve estar acondicionado em 
embalagem primária de pacote plástico 

transparente, atóxico, termossoldado de 
1 kg e embalagem . 

Pacote 9,29 3.437,30 
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63 50 

Fermento em pó: 
Embalagem intacta de 100g, na 

embalagem deverá constar data da 
fabricação data de validade e número do 
lote do produto. Deverá conter: amido 

de milho ou fécula de mandioca, fosfato 
monocálcico, bicarbonato de sódio e 
carbonato de cálcio. Caixa 10x250g. 

Validade mínima de 3 meses na data da 
entrega. 

Lata 8,48 424,00 
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64 80 

Fubá de Milho Refinado Enriquecido com 
Ferro e Ácido Fó1ico: 

Produto obtido pela moagem do grão de 
milho, desgerminado ou não. Deverá ser 
fabricado a partir de matérias primas sãs 
e limpas e isentas de matéria terrosa e 

parasitas e larvas. Não deverá esta 
úmido, fermentado ou rançoso. O 
produto deve apresentar teor de 

umidade máxima de 15% p/p, teor de 
acidez máxima de 5,0% com no mínimo 
de 7% p/p de protídios. O produto deve 
apresentar rendimento mínimo após o 
cozimento de 2,5 vezes mais do peso 
antes da cocção.O produto deve estar 

acondicionado em embalagem primária, 
atóxica, transparente termossoldada, 
resistente embalagern secundária de 

fardos de plástico resistente, totalmente 
fechados. 

Pacote 6,95 556,00 
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65 10 

Leite de Soja Integral: 
Leite de soja, composto de extrato de 

soja, com adição de calcio, água, açúcar, 
sal, vitaminas A e D; bebida a base de 

soja original. estabilizante goma 
carragena e aromatizante, conténdo 
açúcar, apresentando-se em líquido 

pronto para consumo. Caixa de papelão 
sistema tetra pack, com 1 litro. Isento de 
sujidades; acondicionamento de acordo 

legislação vigente 

Caixa 8,37 83,70 
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66 10 

Leite Longa Vida Integral Zero Lactose 
Tetra Pak 1 L 

• Leite integral, enzima lactase, 
vitaminas (A, D e C)minerais (ferro e 
zinco) e estabilizantes trifosfato de 

sódio,monofosfato de sódio, difosfato de 
sódio e citrato de sódio., 

Caixa 8,61 86,10 
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67 20 

Leite em pó instantâneo 400g. 
Leite em pó integral fortificado 

instantâneo Ingredientes: leite integral, 
vitaminas C, A e D, pirofosfato férrico, e 

emulsificante lecitina de soja. Embalados 
em latas de alumínio de até 400 g do 
produto e reembalados em caixas de 

papelão. As latas não deverão apresentar 
ferrugem ou estarem amassadas. Prazo 

de validade: 18 meses. Data de 
fabricação: 60 dias Deverá apresentar 
registro no Ministério da Agricultura. 

Lata 14,48 289,60 
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68 150 

Macarrão ou Massa Alimentícia tipo 
Seca, Com Ovos FORMATO ESPAGUETE: 
Pacote de 500g. 1ª Qualidade. Produto 

ao ser colocado em água não deverá 
turvá-la antes da cocção, não podendo 
estar rançoso o fermentado. O produto 

deve apresentar rendimento mínimo 
após o cozimento de 2 (duas) vezes a 

mais do peso antes da cocção e não deve 
apresentar deformações e nem quebras 

no seu formato, nem grandes 
quantidades de sólidos na água do 

cozimento. O formato e a cor devem ser 
uniformes, livre de rugosidades e 

pontuações e textura lisa. O produto 
deve estar acondicionado em 

embalagem primária plástica, atóxica, 
transparente, termossoldada, intacta, 

resistente, de 500g e embalagem 
secundárias de fardos plásticos, 
resistentes, termossoldados. – 

Embalagem com 500 gramas – fardo 10 
Kg. Prazo de validade de no mínimo12 
meses a partir da entrega do produto. 

Pacote 4,97 745,50 
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Macarrão ou Massa Alimentícia tipo 
Seca, Com Ovos FORMATO Ave Maria 

Pacote de 500g. 1ª Qualidade. Produto 
ao ser colocado em água não deverá 

turvá-la antes da cocção, não podendo 
estar rançoso o fermentado. O produto 

deve apresentar rendimento mínimo 
após o cozimento de 2 (duas) vezes a 

mais do peso antes da cocção e não deve 
apresentar deformações e nem quebras 

no seu formato, nem grandes 
quantidades de sólidos na água do 

cozimento. O formato e a cor devem ser 
uniformes, livre de rugosidades e 

pontuações e textura lisa. O produto 
deve estar acondicionado em 

embalagem primária plástica, atóxica, 
transparente, termossoldada, intacta, 

resistente, de 500g e embalagem 
secundárias de fardos plásticos, 
resistentes, termossoldados. – 

Embalagem com 500 gramas – fardo 10 
Kg. Prazo de validade de no mínimo12 
meses a partir da entrega do produto. 

Pacote 4,97 745,50 
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70 150 

Macarrão ou Massa Alimentícia tipo 
Seca, Com Ovos FORMATO Parafuso  

Pacote de 500g. 1ª Qualidade. Produto 
ao ser colocado em água não deverá 

turvá-la antes da cocção, não podendo 
estar rançoso o fermentado. O produto 

deve apresentar rendimento mínimo 
após o cozimento de 2 (duas) vezes a 

mais do peso antes da cocção e não deve 
apresentar deformações e nem quebras 

no seu formato, nem grandes 
quantidades de sólidos na água do 

cozimento. O formato e a cor devem ser 
uniformes, livre de rugosidades e 

pontuações e textura lisa. O produto 
deve estar acondicionado em 

embalagem primária plástica, atóxica, 
transparente, termossoldada, intacta, 

resistente, de 500g e embalagem 
secundárias de fardos plásticos, 
resistentes, termossoldados. – 

Embalagem com 500 gramas – fardo 10 
Kg. Prazo de validade de no mínimo12 
meses a partir da entrega do produto. 

Pacote 4,81 721,50 
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71 10 

Macarrão de arroz (tipo parafuso), sem 
ovos, glúten, lactose e gordura trans.  

Ingredientes: farinha de arroz, 
emulsificante E471 e betacaroteno. A 

embalagem deve ser atóxica, estar 
intacta e deve constar informação 

nutricional e ingredientes. Embalagem 
padronizada contendo 500 g do produto. 

Data de fabricação: máximo 30 dias. 

Pacote 7,82 78,20 
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72 300 

Margarina Vegetal Cremosa com Sal de 
1ª linha: Pote 500g 1ª Qualidade. 

Produto que se apresenta sob forma de 
emulsão plástica ou fluida: 

principalmente do tipo água em óleo, 
produzido basicamente a partir de óleos 
e/ou gorduras comestíveis, leite e seus 

constituintes, sal (cloreto de sódio, 
máximo de 3% sobre o peso do produto), 

água, vitamina A e outras substâncias 
permitidas desde que mencionadas. O 

produto deve conter 80% a 95% de 
lipídios, livre de gordura trans e 

contendo máximo de água de 16% sobre 
o peso do produto. 0 produto deve se 
fabricado a partir de matérias primas 
selecionadas, livre de matéria terrosa, 

parasitas e de detritos animais e 
vegetais, isento de bolor e outras 

características indesejáveis. . O produto 
deve apresentar selo do SIF. O produto 

deve estar acondicionado em 
embalagem adequada pote plástico 

atóxico, resistentes, com lacre de 
proteção intacto, 500g 

Pote 9,12 2.736,00 
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73 20 

Canjica de milho (branca): 
tipo 1, classe branca, subgrupo 

despeliculada, . O produto deve ser 
proveniente de matérias primas sãs, 
limpas, isentas de matérias terrosas, 

parasitos e de detritos animais ou 
vegetais.Características sensoriais 

(organolépticas): aspecto de grãos, cor 
branca, odor e sabor próprios. Não deve 
apresentar cheiro de mofo. Embalagem 

primária: Embalagem em sacos de 
polietileno transparente, reforçado, 
contendo 500 gr. Não serão aceitos 
produtos cujas embalagens estejam 
danificadas. Data de fabricação: o 

produto deve ter sido fabricado no 
máximo de 30 dias antes da data de 

entrega. Prazo de validade: mínimo de 
06 meses a partir da data da entrega. 

Pacote 6,94 138,80 
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74 20 

Milho de pipoca 
Características: grupo duro, classe 

amarelo, tipo 1. Embalagem: pacotes de 
plástico atóxico, contendo 500 g do 

produto. Data de fabricação: o produto 
deve ter sido fabricado no máximo de 30 

dias antes da data de entrega 

Pacote 5,22 104,40 
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75 300 

Óleo de Soja Refinado, Tipo Embalagem 
plástica Pets d 900m1. 1ª Qualidade. 

Produto obtido de vegetal de origem de 
uma única espécie, tendo sofrido 

processo tecnológico adequado como 
degomagem, neutralizção, clarificação, 
frigorificação ou não desodorização. O 

produto deverá apresentar aspecto, 
cheiro, sabor e cor peculiares e deverá 

estar isento de ranço e outras 
características indesejáveis. Como óleo 

refinado, deverá apresentar teor máximo 
de acidez de 0,3%p/p. Não deverá 

apresentar mistura de outros óleos, 
cheiro forte e volume insatisfatório. 

Deve apresentar teores de Vitamina E e 
0% d: Gordura Trans. O produto deve 
estar acondicionado em embalagem 

primária adequada tipo Pet de 900ml., 
intacta, sem amassamento vazamento e 

embalagem secundária de caixas de 
papelão resistente.. 

Lata 9,65 2.895,00 
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76 20 

Orégano 100%; Pacote de 500g. 1ª 
Qualidade 

Produto constituído por 100% de folhas 
de espécimes vegetais genuínas 

Origanum vulgares, L., sãs, limpas e 
secas, aspecto de folhas ovalada seca, 

verde pardacenta, cheiro e sabor 
próprios. O produto não deve apresentar 
sujidades, parasitas e larvas. O produto 

deve estar acondicionado em 
embalagem primaria de pacotes 
plásticos de 500g, transparente, 

termossoldado, resistente 

Pacote 15,99 319,80 
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77 20 

Louro em folhas. Não deverá apresentar 
resíduos de impurezas ou cheiro não 

característico. Embalagem contendo 4 g 
do produto, devendo estar intacta, bem 
vedada e constar: data de fabricação de 
no máximo 30 dias da data de entrega 

do produto e prazo de validade, 
informação nutricional e ingredientes. 

Pacote 2,11 42,20 
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78 10 

Pão de forma integral fatiado 
verticalmente isento de gordura trans. - 

acondicionado em pacotes com 
aproximadamente 400 gramas. - fatiado 

verticalmente 

Pacote 9,24 92,40 
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Pão tipo bisnaguinha integral isento de 
gordura trans com aproximadamente 20 

gramas. - acondicionado em pacotes 
com aproximadamente 300 gramas. - 

unidade com aproximadamente 20 
gramas cada. - embalagem com 
aproximadamente 15 unidades. 

Pacote 8,66 86,60 
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Cereal infantil sabor  multi-cereais 
Cereal para alimentação infantil com 

vitaminas, tipo mucilon lácteo, de 
preparo instantâneo, preparado a partir 

de matérias primas sãs, limpas, 
enriquecido com vitaminas. em lata de 
folha de flandres e verniz sanitário, do 

tipo mucilon ou similar. embalagem 
original de fábrica - lata com 400 g. 

Registro no ministério da AGRICULTURA-
SIF. . Data de fabricação: máximo 30 

dias. 

Lata 16,59 165,90 
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Cereal infantil sabor arroz 
Cereal para alimentação infantil com 

vitaminas, tipo mucilon lácteo, de 
preparo instantâneo, preparado a partir 

de matérias primas sãs, limpas, 
enriquecido com vitaminas.em lata de 
folha de flandres e verniz sanitário, do 

tipo mucilon ou similar. embalagem 
original de fábrica - lata com 400 g. 

Registro no ministério da AGRICULTURA-
SIF. . Data de fabricação: máximo 30 dias 

Lata 16,75 167,50 
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Cereal infantil sabor milho 
Cereal para alimentação infantil com 

vitaminas, tipo mucilon lácteo, de 
preparo instantâneo, preparado a partir 

de matérias primas sãs, limpas, 
enriquecido com vitaminas.em lata de 
folha de flandres e verniz sanitário, do 

tipo mucilon ou similar. embalagem 
original de fábrica - lata com 400 g. 

Registro no ministério da AGRICULTURA-
SIF. . Data de fabricação: máximo 30 

dias. 

Lata 16,69 166,90 
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Sal Refinado Iodado Extra: Pacote de 
1kg. 1ª Qualidade. 

Cloreto de Sódio cristalizado extraído de 
fontes naturais. O produto deverá se 

apresentar na forma de cristais brancos, 
de forma cúbica, agrupados e unidos de 

maneira a constituírem pequenas 
pirâmides de base quadrangular. 
Especifica. O produto não deve 

apresentar sujidades, parasitas e larvas. 
O produto deverá ser acondicionado em 
embalagem primária e pacote plástico de 

1kg, resistente, transparente, atóxico, 
termossoldado e embalagem secundária 

de fardos de papelão ou plástico, 
resistente, termossoldado ou bem 

lacrado. No seu rótulo conter prazo de 
validade/lote. Validade mínima de 6 
meses a partir da data da entrega. 

Pacote 2,16 172,80 
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Vinagre produto natural, fermentado 
acético simples, isento de corantes 

artificiais, ácidos orgânicos e minerais 
estranhos, livres de sujidade, material 

terroso e detritos de animais ou 
vegetais. O produto deve estar 

acondicionado em embalagem primaria 
de frasco plástico atóxico, resistente, 
bem lacrado, de 750 ml embalagem 

secundária de caixas de papelão 
reforçada. Data de fabricação: máximo 

30 dias. 

Frasco 3,76 188,00 
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Gelatina em pó vários sabores 
embalagem de 30 gr. Produto 

constituído por misturas em pó de vários 
ingredientes destinados a preparar 

gelatina com a complementação com 
água. Devem apresentar aspecto de pó 
fino ou granulado, cheiro, cor e sabor 

próprios, conforme os componentes. O 
produto deve estar isento de sujidade, 

parasitas e larvas. O produto deve estar 
acondicionado em embalagens de 

polietileno leitoso, contendo 50g. Data 
de fabricação: máximo 30 dias 

Caixa 2,43 121,50 
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Gelatina em pó Diet  vários sabores 
embalagem de 12 gr. Produto 

constituído por misturas em pó de vários 
ingredientes destinados a preparar 

gelatina com a complementação com 
água. Devem apresentar aspecto de pó 
fino ou granulado, cheiro, cor e sabor 

próprios, conforme os componentes. O 
produto deve estar isento de sujidade, 

parasitas e larvas. O produto deve estar 
acondicionado em embalagens de 

polietileno leitoso, contendo 12gr. Data 
de fabricação: máximo 30 dias 

Caixa 3,66 109,80 
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COMPLEMENTO ALIMENTAR  
INFANTIL SABOR CHOCOLATE 

 LATA- 400G Complemento alimentar 
infantil em pó, para crianças que 

necessitem de um aporte maior de 
nutrientes. Sem glúten. Enriquecido com 

vitaminas e minerais. Sabor chocolate. 
Acondicionado em lata, original de 

fábrica com 400g. Prazo de validade e 
registro no MA- SIF 

Lata 64,90 2.596,00 
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LEITE EM PÓ RECÉM NASCIDO-LATA 
400G Fórmula infantil instantânea. Para 

crianças de 0 a 12 meses de idade. 
Acondicionado em lata de 400g. 

Embalagem 
original do fabricante- registro NO MA-

SIF. 

Lata 71,36 713,60 
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Chá de Camomila: O produto deverá ser 
classificado, limpo, descontaminado. Não 

deverá apresentar resíduos, bolor ou 
cheiro não característico. A embalagem 

deve estar intacta e deve constar data de 
fabricação de no máximo 30 dias da data 

de entrega do produto e data de 
validade. O pacote deve conter 20 g do 

produto. 

Pacote 4,37 43,70 
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Chá de Erva Mate Tostado 1ª qualidade:  
Produto constituído de folhas novas, 

hastes e talos ligeiramente tostados de 
erva mate, sem coloração artificial, sem 
mistura com outras ervas, sãs e limpos, 

100% puro. Não devera conter 
substancias estranha à sua constituição 

normal, nem elementos vegetais 
estranhos à espécie. Livre de parasitas, 
mofo e qualquer substância nociva. O 
produto deve estar acondicionado em 
embalagem primária de caixinhas de 

papelão atóxico resistente, lacradas, de 
250g e embalagem secundaria de caixas 
de papelão resistente. Prazo de validade 

mínimo 12 meses a contar a partir da 
data de entrega  

Caixa 9,23 3.415,10 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU 

Estado do Paraná 
 

CNPJ nº 80.542.764/0001-48 Endereço: Rua Barão do Rio Branco, 344 – Centro Telefone (43) 3623-
1429               E-mail: licitaporecatu@gmail.com 

112 

 

91 50 

Creme de Leite: UHT homogeneizado, 
sem necessidade de refrigeração. 

Embalagem lata com prazo de validade 
mínimo 06 meses a contar a partir da 

data de entrega. 

lata 5,32 266,00 
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Ervilha em conversa: Embalagem 
contendo 200 g do produto. O produto 

não pode estar amassado ou com 
vazamento. Na embalagem deve constar 

data de fabricação com no máximo 30 
dias da data da entrega do produto, data 

de validade, informação nutricional e 
ingredientes. 

lata 3,10 46,50 
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Chá de erva doce (frutos). O produto 
deverá ser classificado, limpo, 

descontaminado. Não deverá apresentar 
resíduos, bolor ou cheiro não 

característico. A embalagem deve estar 
intacta e deve constar data de fabricação 
de no máximo 30 dias da data de entrega 
do produto e data de validade. O pacote 

deve conter 20 g do produto 

pacote 5,08 50,80 
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Leite Condensado: Ingredientes: açúcar, 
leite em pó integral, leite integral e 

lactose. As latas não deverão apresentar 
ferrugem ou estarem amassadas. Prazo 

de validade: 18 meses. Data de 
fabricação: 60 dias Deverá apresentar 
registro no Ministério da Agricultura. 

lata 6,90 345,00 
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95 10 

Massa para Lasanha:  massa alimentícia 
de sêmola de trigo, seca, lisa, 

vitaminada, isenta de sujidades. 
Embalagem plástica resistente e 

transparente. Rotulagem contendo 
informações dos ingredientes, 

composição nutricional, data de 
fabricação. PRAZO DE VALIDADE: mínimo 

de 06 (seis) meses, a partir da data da 
entrega na unidade requisitante. Emb. 

500g. 

pacote 9,39 93,90 
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Maionese : tradicional, acondicionado 
em embalagem contendo 250g, validade 

do produto não poderá ser inferior a 6 
meses, contados a partir da data da 
entrega. O produto deverá estar em 
conformidade com as normas e/ou 

legislação vigente da CNNPA. Rotulagem 
contendo, no mínimo, ingredientes do 
produto, peso líquido, nome e CNPJ do 

fabricante, número do lote, data de 
fabricação, data ou prazo de validade e a 

expressão “Não contém Glúten” 

pote 8,04 40,20 
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Milho em conversa: Embalagem 
contendo 200 g do produto. O produto 

não pode estar amassado ou com 
vazamento. Na embalagem deve constar 

data de fabricação com no máximo 30 
dias da data da entrega do produto, data 

de validade, informação nutricional e 
ingredientes. 

lata 3,72 111,60 
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98 20 

Sardinha em conversa: sardinhas ao 
próprio suco / óleo comestível, 

preparada com pescado fresco, limpo, 
eviscerado, cozido, imersa em óleo 

comestível. Ingredientes: sardinhas, água 
de constituição (ao próprio suco), óleo 
comestível e sal. Embalagem: em lata 
com revestimento interno apropriado, 

vedada, isento de ferrugens e 
substâncias nocivas, com peso líquido de 

130g. Na embalagem deve conter as 
seguintes informações: identificação da 

empresa, peso, data de validade, 
carimbo de inspeção estadual ou federal. 

lata 7,11 142,20 
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99 60 

Suco Concentrado Tetra Pack: Néctar de 
fruta 1 LT: o produto deverá estar de 
acordo com a NTA 02 e 22 (Decreto 

12.342/78). O produto deverá conter no 
mínimo 35% de polpa de fruta, conforme 

Instrução Normativa nº12/2003. 
Ingredientes mínimos: água, polpa de 
fruta, açúcar e demais ingredientes, 

desde que permitidos por legislação e 
que não descaracterize o produto. 

Deverá ser isento de gorduras. Deverá 
conter no máximo 20 mg de sódio por 

200 ml. Embalagem Primária: caixa tetra 
pak longa vida de 01 litro.. No momento 
da entrega o produto deverá dispor de 

no mínimo 05 meses de validade 

caixa 10,24 614,40 
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FILÉ DE TILÁPIA CONGELADO: Filé de 
Tilápia livre de pele, cartilagens, 

espinhos, congelamento individual. Os 
filés devem apresentar tamanhos 

uniformes. Após descongelamento, o 
produto deve apresentar consistência 

firme, cor, odor e sabor característicos, 
mantendo-se em filé e não se 

desfazendo. A variação do peso após 
descongelamento pode ser de até 10% . 
Deve apresentar-se livre de parasitas e 

de qualquer substância que possa alterá-
la ou encobrir alguma alteração, 

devendo conter obrigatoriamente 
registro de inspeção sanitária (SIF ou 
SISP). Embalagem plástica, atóxica, 

resistente, transparente, com lacre que 
evite abertura durante seu manuseio, 

com peso de 1kg sem glaciamento, 
Contendo obrigatoriamente o peso do 

produto impresso na embalagem. O 
rótulo deverá estar de acordo com a 
legislação vigente, deve ser de fácil 

leitura e que não apague com o tempo. 
Deverá apresentar número de registro 

do produto em órgão competente: 
Validade mínima: 6 meses a partir da 

data de entrega. 

kg 38,29 1.914,50 

TOTAL R$ 136.353,22 
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Valor máximo estimado da licitação é:  R$ 136.353,22 (cento e trinta e seis mil trezentos e cinquenta e 
três reais e vinte e dois centavos) 

  

II- PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA:  

2.  

2.1. Os produtos, objeto desta licitação, deverão ser entregues parceladamente em até 07 dias após solicitação do 

responsável pela Secretaria de Saúde e rigorosamente de acordo os descritivos constantes no ANEXO I.  

 

2.2. O Prazo de vigência da presente licitação é de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura do Contrato, 

podendo ser prorrogado por até igual período e aditado ou suprimido até o limite de 25% do valor inicial do 

contrato, desde que haja acordo entre as partes. 

 

III – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

2.3. Os objetos deste contrato serão dados como recebido conforme: 

 

2.3.1.  Os itens deverão ser entregues conforme solicitação do responsável pela Secretaria contratante no 

horário das 07h00 às 16h00, sendo que poderá ser rejeitado no todo ou em parte, se os fornecimentos 

executados estiverem em desacordo com o disposto neste Termo de Referência. Se, no ato da entrega, 

constatar-se que os fornecimentos foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou 

incompleto, a empresa fornecedora será notificada para que providencie, dentro do prazo a ser 

determinado, a correção necessária. 

 

2.3.2.  Em caso de produto entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será 

determinado um prazo, pela Administração, para que a contratada faça a substituição. Este prazo 

iniciar-se-á a partir da data da notificação da contratada. A Contratada ficará obrigada a substituir, às 

suas expensas, o item do objeto que for recusado. 

 

2.4. Os objetos deste contrato serão dados como recebido conforme: 

 

2.4.1.  Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a qualidade dos produtos 

fornecidos observando a data de validade dos produtos, obrigando-se a substituir no prazo 

determinado pela Administração, às suas expensas, aquele que objeto que não estiver de acordo com 

o Termo de Referência. 

 

2.4.2.  Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Secretaria Municipal de Saúde, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por 

escrito, mantidos o preço inicialmente contratado. Sendo que o ato do recebimento não importará na 

aceitação. 

 

IV – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

3.  

3.1. Os produtos deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão verificadas 

quantidades e especificações conforme descrição no Contrato, bem como estado de conservação dos produtos 

e embalagens. Todos os produtos serão recebidos e conferidos por servidor(es) designado(s) da Prefeitura 

Municipal de Porecatu.  

 

3.2. O proponente vencedor deverá entregar, durante toda a vigência do contrato, a mesma marca dos produtos 

apresentados na proposta. 
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3.3. Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da presente licitação, 

bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa execução das obrigações 

assumidas. 

 

3.4. A contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EDITAL DE PREGÃO Nº 26/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 36/2022 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
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TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR GRUPO (LOTE) DE ITENS 

 

OBJETO:   Aquisição de gêneros alimentícios para a Secretaria de Saúde 

 

ANEXO – II 

 

MODELO- PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 

(papel timbrado da licitante) 

 

 

A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, se houver), 

inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por ............................., cargo, RG.................., 

CPF.................., (endereço), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Porecatu, em estrito cumprimento ao 

previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº 26/2022, conforme abaixo discriminado: 

 

ITEM QTD. UNID. MARCA MATERIAL/SERVIÇO  

1.. XX Unidade XX 
... 

 
 

Informar marca; 

 

Informar Valor Unitário; 

 

Informar especificação dos produtos; 

 

Informar que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com a 

vencedora do certame.  

 

Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão 

pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 

 

Prazo máximo de entrega dos materiais será de acordo com o ANEXO I do edital. 

 

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas 

as demais despesas necessárias à execução do objeto. 

 

 

.............................................................................., ........, ................................... de 2022. 

Local e Data 

 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 26/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 36/2022 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR GRUPO (LOTE) DE ITENS 

OBJETO:   Aquisição de gêneros alimentícios para a Secretaria de Saúde 

 

ANEXO - III 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(papel timbrado da licitante) 

Ao pregoeiro e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de Porecatu, Estado do Paraná 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2022 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na ........... ................................., 

através de seu representante legal infra-assinado, que:  

 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666/93, acrescido pela Lei n.º 9.854/99, que 

não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 

(dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar 

tal situação no mesmo documento). 

 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 

Administração Pública. 

 

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados 

por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a)............................................................., Portador(a) do 

RG sob nº ................................................. e CPF nº ........................................................ , cuja função/cargo 

é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do Contrato. 

 

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública impeditiva de 

relacionamento comercial com a Administração Pública. 

 

5) Declaramos que a empresa não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa 

pública ou de sociedade de economia mista, vinculada ao órgão celebrante. 

 

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, 

bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 

E-mail: 

Telefone: () 

 

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de 

Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

 

8) Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob 

n.º..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Contrato, referente ao Pregão Eletrônico 

n.º Nº 26/2022 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos 

e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

 

.............................................................................., ........, ................................... de 2020. 

Local e Data 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 26/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 36/2022 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR GRUPO (LOTE) DE ITENS 

 

OBJETO:   Aquisição de gêneros alimentícios para a Secretaria de Saúde 

  

 

ANEXO - IV 

 

 

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME/EPP 

(papel timbrado da licitante) 

 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do artigo 299 

do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos 

termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos 

supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

 

 

 

.............................................................................., ........, ................................... de 2020. 

Local e Data 

 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 26/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 36/2022 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

OBJETO:  Aquisição de gêneros alimentícios para a Secretaria de Saúde 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

xx/2022 – OBJETO: AQUISIÇÃO DE

 GÊNEROS ALIMENTÍCIOS. 

 

Aos XXXX dias do mês de XXXXXXX do ano de 2022, MUNICIPIO DE 

PORECATU, Pessoa Jurídica de Direito Publico interno, inscrito no CNPJ sob o nº 

80.542.764/0001/48, com sede na Rua Barão do Rio Branco, 344 – Centro – Porecatu, 

Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. Fábio Luiz Andrade, 

brasileiro, casado, prefeito do Município, portador da carteira de Identidade RG 

nº.6.605.256-7  SSP/PR, inscrito no CPF sob o nº 004.411.199-13, domiciliado na cidade 

de Porecatu/PR denominado simplesmente Órgão Gerenciador e a pessoa jurídica 

XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob n.º XXXXXXXXXXXX, com sede 

XXXXXXXXXXXXX, neste ato, representada pelo Sr. XXXXXXXXXXXXXXXX, 

(nacionalidade), (estado civil), portador(a) da Cédula de identidade RG nº XXXXXXX – 

SSP/XX, inscrito(a) no CPF/MF sob n.º XXXXXXXXX, residente e domiciliado(a) na 

XXXXXXXXXXXXX, e, daqui por diante, denominada simplesmente Fornecedora 

Registrada,resolvem, na forma da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 

e do Decreto Nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013,  firmar a presente Ata de Registro de 

Preços, cuja minuta foi examinada pela Procuradoria Municipal, que emitiu seu parecer, 

conforme determina o Parágrafo Único do Art. 38 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, mediante as seguintes condições: 

 

1. Do objeto: 

 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para AQUISIÇÃO DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE. 

 

 

1.2. ACONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS, para atendimento e manutenção da Secretaria de Saúde da Prefeitura 

de Porecatu, conforme especificações e exigências estabelecidas no Anexo I do Edital do 

Pregão Presencial nº 25/2022, conforme abaixo: 
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2. Da vigência: 

 

 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços vigerá por 12 (doze) meses, a partir da data de 

sua assinatura, não podendo ser prorrogada, conforme decreto Nº 7.892, de 23 de janeiro 

de 2013. 

 

 

3. Das obrigações: 

 

3.1. O Órgão Gerenciador obriga-se a: 

 

a) Efetuar o pagamento à Fornecedora Registrada, de acordo com o prazo estabelecido 

nesta ATA; 

 

b) Comunicar formal e imediatamente à Fornecedora Registrada qualquer anormalidade 

no fornecimento dos bens, podendo recusá-los caso não estejam de acordo com as 

exigências estabelecidas no edital de Pregão Presencial nº 25/2022 e seus anexos; 

 

c) Prestar, através de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar as 

Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas; 

 

d) Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na Ata, no instrumento 

convocatório e seus anexos; 

 

e) Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para o Órgão 

Gerenciador, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado; 

 

f) Renegociar os valores contratados, cujos preços sejam considerados desvantajosos; 

 

g) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Fornecedora Registrada; 

 

h) Aplicar as penalidades por descumprimento das obrigações assumidas. 

 

3.1.1. A fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou reduzirá a 

responsabilidade da Fornecedora Registrada pela completa e perfeita execução do 

fornecimento. 

 

3.2. A Fornecedora Registrada obriga-se a: 

 

a) Arcar com todos os custos que incidam direta ou indiretamente sobre os objetos 

ofertados na licitação; 

 

b) Manter firme sua proposta durante o prazo de validade da mesma; 

 

c) Entregar os objetos em conformidade com o que foi licitado; 
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d) Entregar os objetos nos endereços e prazo indicados no edital; 

 

e) Entregar os objetos dentro do prazo estabelecido pelo Órgão Gerenciador, contado 

desde o recebimento da Ordem de Fornecimento, nas quantidades propostas e no local 

indicado; 

 

f) Corrigir eventuais falhas no cumprimento de suas obrigações no prazo estabelecido pelo 

representante do Órgão Gerenciador; 

 

g) Entregar os objetos durante o horário de funcionamento do Órgão Gerenciador, salvo 

por motivo justificável, fruto de caso fortuito ou força maior, que deverá ser analisado por 

servidor designado; 

 

h) Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços 

sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador; 

i) Responder por eventuais danos causados ao Órgão Gerenciador ou a terceiros durante a 

vigência desta Ata por seus agentes ou prepostos; 

 

j) Manter durante a vigência da Ata de Registro de Preços as condições de habilitação 

exigidas no edital. 

 

4. Do fornecimento: 

 

4.1. Os fornecimentos dos itens registrados em Ata serão solicitados mediante o envio da 

respectiva Ordem de Fornecimento. 

 

4.2. Cada Ordem de Fornecimento conterá sucintamente a quantidade, descrição do 

produto, valor, assinatura do requisitante e data de expedição. 

 

4.3. A Ordem de Fornecimento poderá ser enviada via fax à Fornecedora Registrada ou 

por qualquer outro meio hábil. 

 

4.4. Poderão ser emitidas mais de uma Ordem de Fornecimento por mês. 

 

4.5. Os itens solicitados através da Ordem de Fornecimento deverão ser entregues 

acompanhados da nota fiscal, dela constando os valores unitários e totais, descrição do 

produto e a quantidade dos respectivos itens. 

 

4.6. A Fornecedora Registrada ficará obrigada a atender todas as solicitações efetuadas 

através das Ordens de Fornecimentos emitidas durante a vigência da Ata, mesmo se a 

entrega delas decorrente for prevista para data posterior ao seu vencimento. 

 

4.7. O objeto poderá ter suas quantidades alteradas dentro dos limites estabelecidos na Lei 

nº8.666/93. 
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5. Do Recebimento: 

 

5.1. Os objetos desta licitação deverão ser executados ao Órgão Gerenciador, de forma 

parcelada, em conformidade com a Ordem de Fornecimento, de acordo com a necessidade 

da administração. 

 

5.2. Os objetos deverão apresentar qualidade, marca e especificações idênticas às 

mencionadas na proposta comercial da Fornecedora Registrada. 

 

5.3. O prazo de execução será de 03 (três) dias contados a partir do recebimento da 

Ordem de Fornecimento. 

 

5.3.1. Se a Fornecedora Registrada recusar-se injustificadamente a executar no prazo 

estabelecido, será convocada outra licitante, observada a ordem de classificação, 

sujeitando-se à desistente as penalidades previstas nesta Ata, sem prejuízo da aplicação 

de outras sanções cabíveis. 

 

5.4. Os objetos serão entregues na Merenda Escolar localizada na Avenida 

Paranapanema, 1120. 

 

5.5. Os objetos, no ato da entrega, deverão estar acompanhados da Nota fiscal descritiva, 

constando número da Ordem de Fornecimento, dados da conta bancária para depósito do 

pagamento, quando for o caso, bem como da CND do INSS e CRF do FGTS, bem como 

de relatório fotográfico. 

 

5.6. O ato de recebimento dos objetos licitados, não importa em sua aceitação. A critério 

do Órgão Gerenciador será submetido a sua verificação, cabendo a Fornecedora 

Registrada, a troca dentro de 24 (vinte e quatro) horas, do(s) objeto(s) que vier(em) a ser 

recusado(s), por não se enquadrar(em) nas especificações estipuladas, apresentar defeitos 

de fabricação ou dano em geral, identificado no ato do recebimento ou no período de 

verificação. 

 

6. DA GARANTIA DOSMATERIAIS: 

 

6.1. A Fornecedora Registrada responderá solidariamente pelos vícios de qualidade ou 

quantidade que tornem os objetos, impróprios ou inadequados a que se destinam, ou lhes 

diminuam o valor, assim como por aqueles decorrentes da disparidade, com as indicações 

constantes da embalagem, rotulagem ou mensagem publicitária, respeitadas as variações 

decorrentes de sua natureza, podendo o Órgão Gerenciador exigir a substituição das partes 

viciadas. 

 

6.1.1. Não sendo o vício sanado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, poderá o Órgão 

Gerenciador exigir, alternativamente e à sua escolha: 

 

I - a substituição do produto por outro da mesma espécie, em perfeitas condições de 

uso; 
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II - a restituição imediata da quantia paga, monetariamente atualizada, sem prejuízo de 

eventuais perdas e danos; 

 

III - o abatimento proporcional do preço. 

 

6.2. A Fornecedora Registrada deverá garantir a entrega dos objetos, objeto da proposta, 

com prazo de garantia contra eventuais defeitos de fabricação de no mínimo doze (meses), 

nos termos do inciso II, do Art. 26 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, contado da 

data do seu recebimento. 

 

7. Do Pagamento: 

 

7.1. O pagamento à Fornecedora Registrada será efetuado nos dias 12 do mês subsequente 

à entrega e emissão da Nota Fiscal, devidamente atestada por quem de direito. 

 

7.2. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a Fornecedora Registrada 

encontra-se em regular situação fiscal para com as fazendas estadual e federal. 

 

7.3. Nenhum pagamento será feito sem que a Fornecedora Registrada tenha recolhido o 

valor de multa eventualmente aplicada. 

 

7.4. Havendo erro na nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a liquidação, a 

mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a Fornecedora Registrada tome as 

medidas saneadoras necessárias. 

 

7.5. O pagamento poderá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da 

Fornecedora Registrada, indicada na proposta de preços, devendo para isto ficar 

explicitado o nome do Banco, Agência, localidade e número da conta corrente em que 

deverá ser efetuado o crédito. 

 

8. Da Dotação Orçamentária: 

 

8.1. As despesas decorrentes da aquisição dos objetos pela Secretaria de Saúde serão 

cobertas pelas Leis Orçamentárias do Município de Porecatu, para o exercício de 2022, 

consignadas na rubrica da própria secretaria. 

 

8.2. Caso esta Ata venha extrapolar o exercício orçamentário vigente, as despesas com 

estes fornecimentos serão cobertas pelo Orçamento Geral do Município de competência 

do exercício orçamentário vigente na data da realização da despesa. 

 

9. Do Reajuste e Das Alterações: 

 

9.1. Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis. No entanto, os valores constantes da 

Ata de Registro de Preços poderão ser repactuados, desde que comprovado o desequilíbrio 

econômico financeiro, devidamente fundamentado pela autoridade superior. 
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9.2. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser alterada, obedecidas às disposições 

contidas no art. 65 da Lei nº8.666/93. 

 

9.3. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 

daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, 

cabendo ao Órgão Gerenciador promover as necessárias negociações junto à Fornecedora 

Registrada. 

 

9.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá: 

a) Convocar a Fornecedora Registrada visando à negociação para redução de preços e 

sua consequente adequação ao praticado no mercado; 

 

b) Frustrada a negociação, a Fornecedora Registrada será liberada do compromisso 

assumido; 

 

c) Convocar as demais fornecedoras visando igual oportunidade de negociação. 

 

9.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a 

Fornecedora Registrada, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder 

cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá: 

 

a) Liberar a Fornecedora Registrada do compromisso assumido, sem aplicação de 

penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 

comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; 

 

b) Convocar as demais fornecedoras visando igual oportunidade de negociação. 

 

9.6. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à 

revogação da Ata, adotando as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

 

10. Das penalidades: 

 

10.1. A Fornecedora Registrada que ensejar o retardamento, falhar ou fraudar na 

execução desta Ata, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo, fizer 

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantindo o direito prévio da citação, do 

contraditório e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

 

10.2. Pela infração das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, o Órgão 

Gerenciador poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à Fornecedora Registrada as 

seguintes sanções: 
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I - Advertência; 

 

II - Multa de 2% (dois por cento) do valor total registrado nesta Ata por infração a 

qualquer cláusula ou condição do fornecimento, aplicada em dobro na reincidência. 

 

III - Executar o fornecimento com irregularidades, passíveis de correção durante a 

execução e sem prejuízo ao resultado: advertência e/ou multa de 0,5% sobre o valor total 

estimado da ordem de compra, a cada irregularidade praticada; 

 

IV  - Entregar produtos sem condições de uso, de marca diferente daquela indicada na 

proposta apresentada, sempre que houver, ou em desacordo com as especificações 

solicitadas: multa de 0,5% sobre o valor estimado da ordem de compra; 

 

V - Executar o fornecimento com atraso injustificado, até o limite de 05 (cinco) dias: 

multa diária de 0,5% sobre o valor total da ordem de compra; 

 

VI  - Executar o fornecimento com atraso injustificado, além do prazo do item anterior e 

até o limite de 30 (trinta) dias, após o qual será considerado como inexecução contratual: 

multa diária de 2% sobre o valor total da ordem de compra; 

 

VII - Inexecução parcial do fornecimento: suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de até 03 anos e multa de 8% sobre o valor total da proposta 

vencedora; 

 

VIII - Inexecução total do fornecimento: suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de até 05 anos e multa de 10% sobre o valor total da proposta 

vencedora; 

 

IX  - Causar prejuízo material resultante diretamente da execução do fornecimento: 

declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com 

a Administração Pública pelo prazo de até 05 anos e multa de 10 % sobre o valor total da 

proposta vencedora; 

 

X - Apresentar documentação falsa, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 

fiscal: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e 

contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 anos e multa de 15 % sobre o 

valor total da proposta vencedora, e descredenciamento do Cadastro de Fornecedores do 

Município pelo prazo que durar a suspensão. 

 

XI  - Havendo descumprimento total ou parcial na entrega dos produtos, sendo tanto no 

tocante a prazos ou quantidade de produto, acarretando à CONTRATANTE a necessidade 

de aquisição emergencial deste produto, será efetuada a aquisição de outro fornecedor do 

produto com a mesma descrição, através de processo próprio. Sendo devido pela empresa 

inadimplente todo e qualquer prejuízo acarretado em relação aos valores pagos a mais do 

que o valor do item licitado, sem prejuízo das demais sanções previstas acima 

 

10.3. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de até 10 (dez) dias corridos, a 
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contar da data do recebimento da comunicação a ser enviada pelo CONTRATANTE. 

10.4. Caso não houver quitação da multa, o valor a ela referente será retido no pagamento 

a que a CONTRATADA fizer jus. 

10.5. Não havendo crédito ou não havendo o pagamento, a multa converter-se-á em dívida 

ativa não tributária, a ser cobrada na forma da lei. 

10.6. Por ocasião da aplicação das multas e outras sanções, serão assegurados à 

CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa. 

10.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou cumulativamente, não excluindo a possibilidade de aplicação de outras, previstas no 

Decreto Municipal nº 184/10, no Decreto Municipal nº 226/06; na Lei Federal nº 8.666/93 

e na Lei Federal nº 10.520/02, incluindo a responsabilização da CONTRATADA por 

eventuais perdas e danos causados ao CONTRATANTE. 

10.8. As sanções aplicadas à CONTRATADA serão inscritas no seu respectivo Cadastro 

de Registro de Fornecedor do município. 

10.9. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à 

ampla defesa. 

 

10.10. Se o valor da multa não for pago, será cobrado administrativamente, podendo, 

ainda, ser inscrito na Dívida Ativa do Município e cobrado judicialmente. 

 

10.11. O valor da(s) multa(s) aplicada(s) deverá(ão) ser recolhida(s) em qualquer agência 

integrante da Rede Arrecadadora de Receitas do Município, por meio de Documento de 

Arrecadação de Receitas, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pelo 

Órgão Gerenciador. 

 

10.12. A sanção prevista no subitem 10.1 poderá ser aplicada juntamente com a do inciso 

II, do subitem 10.2, facultada a defesa prévia da interessada no respectivo processo, no 

prazo de (10) dez dias úteis. 

 

10.13. As penalidades serão registradas no Cadastro Municipal de Fornecedores, e no caso 

de impedimento de licitar e contratar com a Administração, a Fornecedora Registrada será 

descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas no subitem 10.2 desta 

Ata e das demais cominações legais. 

 

 

11. Do Cancelamento do Registro: 

 

11.1. A Fornecedora Registrada terá seu registro cancelado quando: 

 

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

 

b) Não entregar os bens objeto da Ordem de Fornecimento devidamente expedida, sem 
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justificativa aceitável; 

 

c) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

 

d) Tiver presentes razões de interesse público. 

 

11.2. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e 

a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão 

Gerenciador. 

 

11.3. A Fornecedora Registrada poderá solicitar o cancelamento do seu preço registrado 

na ocorrência de fato superveniente, devidamente comprovado, que venha comprometer a 

perfeita execução dos compromissos assumidos, decorrente de caso fortuito ou de força 

maior. 

 

12. DA FISCALIZAÇÃO 

12.1 - Através da servidora Aldete Aparecida Piccolo Debiasi, a CONTRATANTE fiscalizará, como 

melhor lhe aprouver e no seu exclusivo interesse, o exato e fiel cumprimento das cláusulas e 

condições estabelecidas na presente Ata, notificando a CONTRATADA a respeito de quaisquer 

reclamações ou solicitações havidas. 

12.2 - O pagamento é vinculado ao exercício desta fiscalização pelo CONTRATANTE, mediante a 

emissão das guias de entrada de materiais e do controle dos prazos estabelecidos. 

12.3 - Resguardada a disposição das Sub cláusulas precedentes, a fiscalização representará o 

CONTRATANTE e terá as seguintes atribuições: 

a) agir e decidir em nome do CONTRATANTE, inclusive para rejeitar o objeto que estiver em 

desacordo com as especificações exigidas; 

b) exigir da CONTRATADA o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas; emitindo as 

notificações que se fizerem necessárias; 

c) sustar o pagamento de notas fiscais/faturas no caso de inobservância, pela CONTRATADA, de 

condições previstas nesta Ata; 

d) solicitar a aplicação, nos termos do edital e desta Ata, de multa (s) e/ou de outras penalidades à 

CONTRATADA; 

e) instruir o processo com o (s) recurso (s) interposto (s) pela CONTRATADA, no tocante ao 

pedido de cancelamento de multa (s) e/ou de outras penalidades, quando essa discordar do 

CONTRATANTE; 

f) encaminhar, se necessário, ao Setor competente as solicitações de termo aditivo, devidamente 

motivados e comprovados. 

13. Da Publicação: 

13.1. Incumbirá ao Órgão Gerenciador providenciar a publicação desta Ata, por extrato, 
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na imprensa oficial, dentro do prazo de 20 (vinte) dias da data da sua assinatura. 

 

14. Das disposições gerais: 

 

14.1. Independente de sua transcrição, o edital, a proposta de preços e os documentos da 

proposta e da habilitação apresentados pela Fornecedora Registrada farão parte desta Ata 

de Registro de Preços. 

 

15. Do foro: 

 

14.1 Fica eleito o foro da Comarca do Órgão Gerenciador para dirimir qualquer dúvida 

oriunda desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro foro, por mais 

privilegiado que seja. 

 

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a 

presente Ata de Registro de Preços que, lida e achada conforme, é assinada, em 3(três) 

vias, de igual teor e forma, pelas signatárias deste instrumento. 

 

Porecatu,  XX de XXXXXXX de 2022. 

 

 

Fabio Luiz Andrade 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

Representante da Fornecedora Registrada 

 

 


